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EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos executados MARIA DONIZETTI DE OLIVEIRA 
(RG. nº 27.233.982-9, CPF nº 280.036.748-24); MARCOS PAULO DE OLIVEIRA (RG. nº 33.730.910-3, CPF nº 330.404.408-
61); A TERCEIRA INTERESSADA INCON - ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI (CNPJ nº 08.662.242/0001-52); A PREFEITURA 
DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO; e demais interessados, expedido nos autos da ação 
de Extinção de Condomínio, ora em fase de Liquidação por Arbitramento, PROCESSO 0001153-84.2024.8.26.0048, movida 
por SIMONE APARECIDA OLIVEIRA ABE (CPF. nº 277.077.868-40). O Doutor Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de 
Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará 
a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, 
através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM – “IMÓVEL: 
RESIDENCIAL situado na Rua Cesar Lattes, nº 83, Caetetuba - Atibaia/SP, designado como Unidade Habitacional Unifamiliar, 
e seu respectivo terreno correspondente ao lote 09 da quadra B do CONJUNTO HABITACIONAL ATIBAIA “B”, situado no bairro 
de Caetetuba, perímetro urbano desta cidade, com a área total de 218,50m², medindo pela frente 9,50m; nos fundos mede 
9,50 metros e divide com o lote 07; 23,00 metros de ambos os lados, da frente aos fundos, confrontando no lado direito com 
o lote 08 e no lado esquerdo com o lote 10. Inscrição Cadastral: 09.157.009.00-0108406. Matricula nº 86.246 do Registro de 
Imóveis de Atibaia – SP”; ÔNUS: Consta conforme Av.04, penhora da fração de 33,33333% do imóvel, no processo 0008340-
22.2019.8.26.0048, ação de execução, em trâmite na 4ª Vara Cível de Atibaia/SP, movida por INCON – ASSESSORIA CONTA-
BIL EIRELI (CNPJ.08.662.242/0001-52), em face de SIMONE APARECIDA OLIVEIRA ABE; BENFEITORIA – 01 - GARAGEM: 
Cobertura Padrão Simples”, com área total construída de 26,541m²; BENFEITORIA – 02: A “Edifi cação Principal”, de tipologia 
térrea, é composta por 01 (uma) sala de estar, 01 (um) corredor de circulação, 03 (três) dormitórios, 01 (um) banheiro, 01 (uma) 
suíte e 01 (uma) cozinha, casa padrão simples”, com área total construída de 82,812m²; Benfeitoria 03: Edícula – Casa Padrão 
Econômico”, com área total construída de 24,253m²; AVALIAÇÃO OFICIAL: R$330.000,00 - agosto/2024 (fl s.93/244); DÉBITOS 
TRIBUTÁRIOS: Eventuais débitos tributários serão apresentados pela PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA até o encerra-
mento dos leilões. DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 31 de Janeiro de 2025, às 14:00 horas, encerrando-se 
no dia 05 de Fevereiro de 2025, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando 
no dia 26 de Fevereiro de 2025, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances 
inferiores ao valor de avaliação do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, 
a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. 
No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação 
atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem 
do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos direta-
mente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. 
Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período 
previsto. O procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o 
Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal 
de Justiça do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente designado 
por este fi m de acordo com as normas administrativas do Tribunal. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações 
poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda 
etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, 
caso se trate de imóvel de incapaz. DA PREFERÊNCIA - Eventual direito de preferência (art. 892, §2º, do novo CPC) deve 
ser invocado até o ensejo da praça, exercido na hasta pública, imediatamente após a proposta feita por estranho, não sendo 
admitido o seu exercício depois que a praça se fi ndar. Pode, pois, pagar o preço correspondente à fração dos demais e adjudicar 
o bem (art. 889, II c.c 876 do CPC), ou em virtude da praça, arrematá-lo (art. 892 do CPC). DO PAGAMENTO – O preço do bem 
arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, 
no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá 
um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca 
fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado 
em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, 
escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível 
na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU/
ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato 
pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto 
no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O 
bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores 
e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os 
atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de 
responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão 
atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente 
para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver 
tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.
br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados MARIA DONIZETTI DE OLIVEIRA, MARCOS 
PAULO DE OLIVEIRA; A TERCEIRA INTERESSADA INCON - ASSESSORIA CONTÁBIL EIRELI; A PREFEITURA DA ESTÂN-
CIA DE ATIBAIA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso 
não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta 
recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL de 1º e 2º leilão do bem móvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos executados JACQUELINE APARECIDA DA COS-
TA (CPF nº 278.432.558-00), EDILSON GONÇALVES DE SOUZA (CPF nº 102.968.528-21); e demais interessados, expedido 
nos autos do incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida por ALLIANZ SEGUROS S.A, atual denominação da SUL 
AMÉRICA SEGUROS DE AUTOMÓVEIS E MASSIFICADOS S/A (CNPJ. nº 61.573.796/0001-66), PROCESSO nº 0001886-
60.2018.8.26.0048. O Doutor Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP, 
na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do 
portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, 
através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São 
Paulo, em condições que segue: BEM: Veículo FIAT UNO/MILLE, PLACA – BMS6827-SP, RENAVAM 00604307268, CHASSI 
9BD146000N3870308, ANO/MOD.1992/1992, COR VERMELHA, A GASOLINA; ONUS: DÉBITOS DE LICENCIAMENTO SO-
BRE O VEÍCULO: R$1.087,17 até 02/12/2024; AVALIAÇÃO OFICIAL – fl s.178: R$5.425,00 – agosto/2019. AVALIAÇÃO ATUALI-
ZADA (TABELA FIPE): R$7.600,00 – dezembro/2024. Localização do bem: Rua dos Estudantes nº 304, Jd. Imperial, Atibaia/SP; 
Depositária: JACQUELINE APARECIDA DA COSTA; DÉBITO EXEQUENDO: R$35.682,15 até setembro/2024 (fl s.1084/1085).  
DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 29 de janeiro de 2025, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 03 de 
fevereiro de 2025, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 24 de 
fevereiro de 2025, às 14:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao 
valor de avaliação do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda 
etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. No segundo 
pregão serão admitidos lances não inferiores a 50% da última avaliação atualizada ou 80% do valor de avaliação atualizada, 
caso se trate de imóvel de incapaz. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão 
eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no 
sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Somente 
será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto. O 
procedimento do leilão deve observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento 
CSM nº 1625/2009 e art. 250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça 
do Estado de São Paulo. Caberá ao leiloeiro efetuar a publicação do edital no sítio eletrônico previamente designado por este 
fi m de acordo com as normas administrativas do Tribunal. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá 
apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, 
proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor de avaliação atualizado ou 80% do valor de avaliação atualizado, caso 
se trate de imóvel de incapaz. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito 
judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas 
após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). 
DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo 
no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento 
da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência 
(Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DÉBITOS 
e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos 
com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa. O bem será alienado 
no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de res-
ponsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários 
para a expedição de carta de arrematação, registro, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do 
arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data 
da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das 
medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou 
ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar aces-
se www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os executados, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso 
não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta 
recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL de 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO das executadas AJM WORD WIDE MANUTENÇÃO 
DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ/MF. nº 64.885.387/0001-93, MARCIA NUNES SHAUL (RG. nº 28.403.298-0, CPF/
MF. nº 257.901.978-25); O coproprietário ALON SHAUL (RNE. W-547233-5-CGPI/DIREX/DPF, CPF/MF. nº 231.219.688-31); 
A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO; e demais interessados, expedi-
do nos autos do incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, movida por BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A (CNPJ. nº 
90.400.888/0001-42), PROCESSO 0004452-11.2020.8.26.0048. O Doutor Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de Direito da 
2ª Vara Cível da Comarca de Atibaia/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do CPC, FAZ SABER que levará a leilão 
o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS 
INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio 
Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: IMÓVEL – Gleba nº 254 no plano de loteamento 
e arruamento denominado SAN FERNANDO VALLEY, no Bairro do Itapetinga, neste município e comarca de Atibaia, com área 
de 621,00m2, medindo, 20,00m de frente para a Alameda Niterói; 16,50m + 3,60m, confrontando com a propriedade do Dr. 
Rubens de Brito, pelos fundos; lado direito medindo 30,30m confrontando com a gleba 253, e, lado esquerdo medindo 32,80m 
e confrontando com a gleba 255. Inscrição Cadastral nº 15.039.198.00.0098274. Matricula nº 54163 do Cartório de Registro de 
imóveis de Atibaia/SP; consta conforme Av.1, restrições urbanísticas ao loteamento; conforme Av.17, restrições urbanísticas a 
serem observadas pelos proprietários; e conforme Av.19, registro da penhora exequenda (50% do imóvel). AVALIAÇÃO OFICIAL: 
R$190.000,00 – agosto/2024 (fl s.708/783); DÉBITO EXEQUENDO: R$383.425,46 – 23/09/2022 (fl s.425/427). Artigo 843 CPC: 
Tratando-se de penhora de bem indivisível, o equivalente à quota-parte do coproprietário ou do cônjuge alheio à execução 
recairá sobre o produto da alienação do bem. § 1º É reservada ao coproprietário ou ao cônjuge não executado a preferência na 
arrematação do bem em igualdade de condições. § 2º Não será levada a efeito expropriação por preço inferior ao da avaliação 
na qual o valor auferido seja incapaz de garantir, ao coproprietário ou ao cônjuge alheio à execução, o correspondente à sua 
quota-parte calculado sobre o valor da avaliação. DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 30 de Janeiro de 2025, 
às 14:00 horas, encerrando-se no dia 04 de Fevereiro de 2025, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á 
sem interrupção, encerrando no dia 25 de Fevereiro de 2025, às 14:00 horas; CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, 
não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não havendo lance superior à importância da avaliação, 
seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 
previamente defi nidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 50% da última avaliação atualizada. 
Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as infor-
mações solicitadas. Durante a alienação, os lances deverão ser oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente 
divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das ofertas. Somente será realizada segunda tentativa 
de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o período previsto. O procedimento do leilão deve 
observar o disposto nos artigos 886 a 903, do Código de Processo Civil, assim como o Provimento CSM nº 1625/2009 e art. 
250 e seguintes das Normas de Serviço da Corregedoria Geral de Justiça do E. Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo. Os 
interessados em adquirirem o bem penhorado em prestações poderão apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta 
por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 50% do valor 
de avaliação atualizado. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial 
do Banco do Brasil gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/portaltjsp/login.jsp, respectivamente, no prazo de até 24 horas da 
realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para 
depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor 
da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) 
horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de 
pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do 
Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos 
até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da 
causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., 
ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem será alienado no estado de 
conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do 
arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição 
de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 
901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. 
Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais 
cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo 
telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.
argonetworkleiloes.com.br. Ficando as executadas AJM WORD WIDE MANUTENÇÃO DE MAQUINAS INDUSTRIAIS LTDA, 
CNPJ/MF. nº 64.885.387/0001-93, MARCIA NUNES SHAUL (RG. nº 28.403.298-0, CPF/MF. nº 257.901.978-25); O coproprie-
tário ALON SHAUL (RNE. W-547233-5-CGPI/DIREX/DPF, CPF/MF. nº 231.219.688-31); A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE 
ATIBAIA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não 
sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta 
recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem móvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do executado TÁRCIO MAURÍCIO PEREI-
RA, CPF 274.413.738-32, RG 29.649.837-3, e demais interessados, expedido nos autos do Cumprimento de Sentença de 
Obrigação de Prestar Alimentos, PROCESSO 0004962-71.2022.8.26.0624, movida por MATHEUS SHUSTER PEREIRA, e 
GUSTTAVO HENRIQUE PEREIRA, representados por sua genitora SANDRA DA ROSA (CPF. nº 331.040.178-24). A Douto-
ra DANIELLE OLIVEIRA DE MENEZES PINTO RAFFUL KANAWATY, Juíza de Direito do 1ª Vara Cível da Comarca de Tatuí/
SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do CPC, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através 
do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 
960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: Veículo marca GM, modelo Kadet GL, 2.0, ano/mod.1997, cor prata, 
a gasolina, placas CGE2C09, chassi 9BGKZ08BVVR421153, RENAVAM 00676421296, em bom estado de conservação e 
funcionamento. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$11.400,00 - SETEMBRO/2023 (FL.102); ÔNUS: Restrição judiciária: BLOQ. RE-
NAJUD – TRANSFERÊNCIA; LICENCIAMENTO: R$160,22 – até 14/10/2024. Depositário: TÁRCIO MAURÍCIO PEREIRA; 
Localização: Avenida João Olímpio de Oliveira, 465 – Vila Asem – Itapetininga/SP; DÉBITO EXEQUENDO: R$9.080,18 até 
JUNHO/2024 (fl s.139/140); DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 28 de Janeiro de 2025, às 15:00 horas, 
encerrando-se no dia 31 de Janeiro de 2025, às 15:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrup-
ção, encerrando no dia 21 de Fevereiro de 2025, às 15:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante 
aquele que der lance igual ou superior a avaliação (1º leilão). No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores 
a 60% da avaliação atualizada. Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas de 
arrematação parcelada, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante 
correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo 
da causa (Art. 891, Par. único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá 
ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. gerada no https://portaldecustas.tjsp.jus.br/
portaltjsp/login.jsp, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada 
arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A 
comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento 
da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta 
Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar 
Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO 
ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto 
da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa. O bem será alienado no estado 
de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsa-
bilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários 
para a expedição de carta de arrematação, registro, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade 
do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados 
até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para 
a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver 
tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.
com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado TÁRCIO MAURÍCIO PEREIRA, CPF 
274.413.738-32, RG 29.649.837-3, e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam locali-
zados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta recursos 
ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Edital de 1º e 2º Leilão dos DIREITOS AQUISITIVOS das PARTES e para intimação da REQUERIDA EDNA MARIA SANTANA DE 
CARVALHO (RG. nº 24.608.101-6, CPF. nº 245.835.408-41), A Credora Fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ/MF. 
nº 00.360.305/0001-04), e demais interessados, expedido nos autos do incidente de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 
0009217-24.2023.8.26.0564, movida por ANTONIO GOMES SOBRINHO (RG. nº 17.675.337-0, CPF. nº 107.523.798-01). A Dra. 
Carolina Nabarro Munhoz Rossi, MMa. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma 
da lei, etc., nos termos dos artigos 879, inciso II, e. 881 do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do Provimento 
1625/2009. FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.
argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que 
seguem: BEM: IMÓVEL: “Direitos aquisitivos da parte executada decorrentes do negócio jurídico de alienação fi duciária sobre o 
imóvel, a saber: Um prédio residencial com frente para a Rua Herbert Moses nº 7, antiga Rua Treze, e seu respectivo terreno 
designado lote nº 1 da quadra M, no lugar denominado Jurubatuba, medindo 3,00 metros de frente para a referida Rua Treze, 8,30 
metros de frente para a Rua Hum, e 14,13 metros de frente para a curva de concordância na esquina entre as rua um e Treze; por 
17,30 metros da frente aos fundos, pela lado esquerdo, de quem do imóvel olha para a Rua Treze, onde faz divisa, com o lote nº 2 da 
mesma quadra, tendo nos fundos, onde divisa com o lote nº 3 da mesma quadra, 12,00 metros, encerrando a área de 190,18 metros 
quadrados". Matrícula nº 6744 junto ao 1º Ofício de Registro de Imóveis de São Bernardo do Campo/SP”. Cadastrado na Prefeitura 
027.102.002.000: ONUS: Consta conforme R.21, que o imóvel alienado fi duciariamente em favor da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
– CEF (CNPJ/MF. nº 00.360.305/0001-04); Não consta nos autos recurso ou causa pendente de julgamento. VALOR dos DIREITOS 
AQUISITIVOS: R$145.000,00/maio.2024(fl .189). SALDO DEVEDOR junto a CREDORA FIDUCIÁRIA: R$105.011,68/maio.2024 (fl s. 
188/189). DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$186,28 – 05/12/2024 (não computados os valores de custas de cartório e honorários advoca-
tícios, em caso de protesto e/ou execução fi scal). DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 30 de Janeiro de 2025, às 
14:00 horas, encerrando-se no dia 04 de Fevereiro de 2025, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem 
interrupção, encerrando no dia 25 de Fevereiro de 2025, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão 
admitidos lances inferiores à soma atualizada dos valores pagos pela parte devedora fi duciante ao banco credor fi duciário (direitos 
aquisitivos), até o mês da data designada para o 1º leilão; e não inferior a 60% dos direitos aquisitivos, atualizado até o mês da data 
designada para o 2º leilão. PAGAMENTO – Cumpre salientar que a arrematação recairá sobre os valores dos direitos aquisitivos, 
correspondentes à soma atualizada dos valores pagos pela parte devedora fi duciante ao banco credor fi duciário; e que o arrematante 
deverá necessariamente quitar a dívida pendente com a CEF, além de depositar a quantia referente aos direitos aquisitivos. Desde já, 
fi ca consignado que o arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor 
pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 do aludido Provimento). Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá 
um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). Frise-se que os depósitos (arrematação dos direitos e saldo devedor 
com a Caixa Econômica Federal) deverão ser realizados separadamente, a fi m de evitar tumulto processual quando da expedição 
dos mandados de levantamento. O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do 
Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. DA PREFERÊNCIA - Art. 1.322. Quando 
a coisa for indivisível, e os consortes não quiserem adjudicá-la a um só, indenizando os outros, será vendida e repartido o apurado, 
preferindo-se, na venda, em condições iguais de oferta, o condômino ao estranho, e entre os condôminos aquele que tiver na coisa 
benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de quinhão maior. Parágrafo único. Se nenhum dos condôminos tem benfeitorias 
na coisa comum e participam todos do condomínio em partes iguais, realizar-se-á licitação entre estranhos e, antes de adjudicada a 
coisa àquele que ofereceu maior lanço, proceder-se-á à licitação entre os condôminos, a fi m de que a coisa seja adjudicada a quem 
afi nal oferecer melhor lanço, preferindo, em condições iguais, o condômino ao estranho. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comis-
são do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá 
ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro 
ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível 
na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA DO LEILÃO ou ACORDO EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência 
do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à di-
vulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, 
arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o 
valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos 
até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa 
(Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será 
extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem será alienado no estado de conservação em que se 
encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será respon-
sável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, 
ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do 
CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data do efetivo leilão. Em caso de inadimplemento, tal informação 
será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: 
Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.
com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a requerida EDNA MARIA 
SANTANA DE CARVALHO, a Credora Fiduciária, CAIXA ECONÔMICA FEDERAL – CEF (CNPJ/MF. nº 00.360.305/0001-04), e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, pará-
grafo único, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL - 1ª E 2ª LEILÃO DO BEM ABAIXO DESCRITO, CONHECIMENTO DE EVENTUAIS INTERESSADOS NA LIDE E INTI-
MAÇÃO DO RÉU GAFISA S.A., expedido nos autos da ação de Cumprimento Provisório de Sentença movida por CONDOMÍNIO 
VILLAGGIO DE PANAMBY - STRELITZIA em face de GAFISA S.A., PROCESSO Nº 0025743-40.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) 
de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Silva e Souza, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.
argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº 960, em condições que 
segue: BEM – IMÓVEL: Apartamento nº 51, localizado no 5º pavimento da TORRE “G-3”, designada “EDIFICIO STRELITZIA”, inte-
grante do empreendimento denominado “VILLAGGIO DE PANAMBY”, situado na Rua Itapaiuna, nº 1.800, Rua Ribeirão da Prata, Rua 
Algeciras, Rua Almanda, e Vielas Um e Dois, no Bairro Morumbi, 29º Subdistrito – Santo Amaro, com a área privativa de 160,780m2 
e a área comum de 311,966m2, na qual acha-se incluída a área referente a 03 vagas para guarda de automóveis de passeio em 
lugares individuais e de uso indeterminado com utilização de manobrista/garagista e um depósito nos subsolos, perfazendo a área 
total de 472,746m2, correspondendo-lhe uma fração ideal de 0,9792% no terreno ocupado pela edifi cação, e uma fração ideal de 
0,0857% no terreno condominial. Referido edifício foi submetido ao regime de condomínio conforme o registro feito sob nº 1.038 na 
matricula nº 285.349. Contribuinte nº 301.054.1664-6; Matricula 333.434 do 11º CRI/SP; ÔNUS: Consta conforme Av.5, penhora sobre 
os direitos que o executado JANUÁRIO MARTELLI FILHO possui sobre o imóvel, processo 0242873- 16.2009.8.26.0002, em trâmite 
na 2ª Vara Cível do Foro de Santo Amaro/SP, Cumprimento de Sentença, ajuizado por CONDOMINIO VILLAGGIO DE PANAMBY 
– STRELITZIA; conforme Av.6, registro da penhora exequenda. DÍVIDA ATIVA: R$233.570,19 – até 11/12/2024; IPTU atual (2024): 
R$7.734,70 até 11/12/2024; AVALIAÇÃO OFICIAL: R$2.200.000,00 - outubro/2024; DÉBITO EXEQUENDO - PROCESSO 0025743-
40.2022.8.26.0002: R$14.047.736,27 –novembro/2024 (fl s.1726/1780); DÉBITOS CONDOMINIAIS – PROCESSO 0242873-
16.2009.8.26.0002: R$1.735.724,26 –setembro/2024; DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 31 de Janeiro de 2025, 
às 14:00 horas, encerrando-se no dia 05 de Fevereiro de 2025, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem 
interrupção, encerrando no dia 26 de Fevereiro de 2025, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – Será considerado arrematante 
aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual ou superior a 50% (cinquenta 
por cento) do valor da avaliação (2º leilão). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas escritas 
de arrematação parcelada, devendo anteceder o início de cada leilão, necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta, e o 
restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, que estarão sujeitas a 
apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). Fica claro, ainda, que, se o credor 
optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, 
dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, 
deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para fi ns de ressarcimento 
pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva 
comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá 
ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas 
da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para 
depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arre-
matação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar 
do encerramento da praça, através da Conta Digital S4Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência 
(Boleto Bancário ou Utilizar Saldo S4Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. Caso haja desistência 
do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à di-
vulgação desde que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, 
arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre 
o valor do débito atualizado. DO IMÓVEL - O imóvel será vendido em caráter "AD CORPUS” e no estado em que se encontra, sem 
garantia, constituindo ônus da parte interessada verifi car suas condições antes das datas designadas para as alienações judiciais 
eletrônicas. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data 
do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, 
Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, 
desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser sa-
tisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, 
nos termos do art. 1.345, do CC. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e 
demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de ava-
liação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. 
Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio 
onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@
yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a executada GAFISA S.A (CNPJ. nº 01.545.826/0001-
07), O TERCEIRO INTERESSADO JANUÁRIO MANTELLI FILHO (CPF. nº 130.377.028-85), bem como sua esposa FERNANDA 
TOBLER BRANT DE CARVALHO; A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por 
extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 16 de dezembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008664-78.2021.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 
8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a ACROPOLE S/A ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES; os confrontantes Valdemir Luiz de Santana; 
Imobiliária Aliança de S.P Ltda, compromissária Lourdes Ferreira da Silva Azuma; José Canuto Bezerra, compromissá-
ria Norma Teixeira Mota; eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que ROSANIA CARMELITA 
FERREIRA e MARCOS ROBERTO FERREIRA ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de domínio sobre 
imóvel situado à Rua São Miguel do Taipu, nº 92, correspondente ao lote 9A, da quadra 16, com área de 126,51m2, perímetro 
de 60,77m, Jd. São Manoel, Guarulhos/SP, inscrição cadastral 093.54.96.0259.01.001, alegando posse mansa e pacífi ca 
no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para contestarem no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fl uir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste edital. Não sendo contestada 
a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 09 de dezembro de 2024.
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Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para intimação dos REQUERIDOS RENATO RODRIGUES (RG. nº 32.768.970-5, CPF. nº 
257.603.108-01), casado com VIVIANE MOLEIRO RODRIGUES (RG. nº 29.029.421-6, CPF. nº 292.444.908-11); Os terceiros inte-
ressados José Francisco de Brito (CPF. nº 153.296.438-21); Maria Odete da Luz Souza (CPF. nº 164.997.648-84), Maria Filomena da 
Luz Souza (CPF. nº 608.147.218-34); Antonio Nunes Rosa (CPF. nº 047.823.968-80), e Neusa Tavares Rosa (CPF. nº 036.515.948-
40); Bruna Peres Ferrari (CPF. nº 328.108.728-05), e Camila Peres Ferrari (CPF. nº 328.108.858-93); Daniel Semaan Hobeika (CPF. 
nº 025.537.838-68); Janela Incorporadora e Construtora Ltda (CNPJ. nº 12.950.235/0001-23); Marisa Galvano (CPF. nº 008.775.238-
78); Andrea Aparecida Silva (CPF. nº 220.689.988-40); Adalgiza da Silva Bastos (CPF. nº 372.102.548-20); Nelson Mourão (CPF. nº 
002.204.758-14); Fabio Silva dos Santos (CPF. nº 255.119.348-60); Jefferson Prado de Araújo (CPF. nº 165.437.728-75), Fernanda 
Dias Gonçalves (CPF. nº 213.216.588-26), Fabio Prado de Araújo (CPF. nº 152.064.928-25), Maria de Fátima Fernandes Ventura 
Araújo (CPF. nº 052.908.638-77), Caio Prado de Araújo (CPF. nº 301.903.258-01); Narcizo José da Silva (CPF. nº 012.992.388-58), 
Uraneide Araujo Anunciação da Silva (CPF. nº 082.863.418-13); Liliam Maria Meneghetti Magro de Moura (CPF. nº 307.003.598-18); 
Luiz Danilo Boschiero (CPF. nº 123.399.048-97); Élvio José da Silva Júnior (CPF. nº 289.456.508-90); A PREFEITURA DE SÃO 
BERNARDO DO CAMPO – SECRETÁRIA DE FINANÇAS; e demais interessados, expedido nos autos da Ação de Cobrança em fase 
de CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 0011288-96.2023.8.26.0564, movida por CONDOMINIO PARQUE RESIDENCIAL 
TIRADENTES – EDIFÍCIO SAFIRA (CNPJ. nº 58.163.783/0001-04). A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Rossi, MMa. Juíza de Direito da 
1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos dos artigos 879, inciso II, e. 881 do Códi-
go de Processo Civil, observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009. FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, 
através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE 
SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que seguem: BEM: IMÓVEL: "Apartamento nº 26, do tipo B, localizado 
no 2º andar do bloco 09, denominado Edifício Safi ra, integrante do PARQUE RESIDENCIAL TIRADENTES, situado à Rua Tiradentes, 
1837, com a área útil de 53,0000m2, área comum de 12,6366m2, totalizando a área construída de 65,6366m2, correspondendo-lhe 
uma fração ideal no terreno de 0,0003043. Ao apartamento corresponde o direito ao uso de uma vaga descoberta, para um veículo 
de passeio, em local indeterminado no estacionamento". Matrícula nº 69935 junto ao 1º Ofício de Registro de Imóveis de São Bernar-
do do Campo/SP”. Cadastrado na Prefeitura 003.047.013.144: DEPOSITÁRIO: RENATO RODRIGUES. ONUS: Consta conforme 
AV.10, que o imóvel foi dado em caução como garantia ao fi el cumprimento do contrato de locação fi rmado entre Comércio de Vidros 
e Cristais Tietê Ltda ME, pelo prazo de 36 meses, com início em 16 de abril de 2012 e término em 15 de abril de 2015; conforme Av.13, 
Penhora do imóvel, no processo 0026471-08.2018.8.26.0007, em trâmite na 5ª Vara Cível do Foro Regional de Itaquera/SP, ação de 
execução, movida por José Francisco de Brito (CPF. nº 153.296.438-21); conforme AV.14, Distribuição da ação de Execução, em 
tramite na 7ª Vara Cível desta Comarca, proc. 1011449-31.2019.8.26.0564, movida por Maria Odete da Luz Souza (CPF. nº 
164.997.648-84), e Maria Filomena da Luz Souza (CPF. nº 608.147.218-34); Av.15, Penhora do imóvel, no processo 10015325-
72.2019.8.26.0444, em trâmite no Ofício judicial da Comarca de Pilar do Sul/SP, ação de execução, movida por Antonio Nunes Rosa 
(CPF. nº 047.823.968-80), e Neusa Tavares Rosa (CPF. nº 036.515.948-40); conforme AV.16, Distribuição da ação de D.F.P. c.c Co-
brança, em tramite na 3ª Vara Cível da Comarca de Sorocaba/SP, proc. 1001889-14.2020.8.26.0602, movida por Bruna Peres Ferra-
ri (CPF. nº 328.108.728-05), e Camila Peres Ferrari (CPF. nº 328.108.858-93); Av.17, Penhora do imóvel, no processo 1011449-
31.2019.8.26.0564, em trâmite na 7ª Vara Cível desta Comarca/SP, ação de execução, movida por Maria Odete da Luz Souza (CPF. 
nº 164.997.648-84), e Maria Filomena da Luz Souza (CPF. nº 608.147.218-34); Av.18, Penhora do imóvel, no processo 0000544-
66.2019.8.26.0084, em trâmite na 3ª Vara Cível da Comarca de Campinas/SP, ação de execução, movida por Daniel Semaan Hobei-
ka (CPF. nº 025.537.838-68); Av.19, Penhora do imóvel, no processo 0002165-34.2019.8.26.0073, em trâmite na 1ª Vara Cível da 
Comarca de Avaré/SP, ação de execução, movida por Janela Incorporadora e Construtora Ltda (CNPJ. nº 12.950.235/0001-23); 
Av.20, Penhora do imóvel, no processo 0002602-26.2019.8.26.0348, em trâmite na 2ª Vara Cível da Comarca de Mauá/SP, ação de 
execução, movida por Marisa Galvano (CPF. nº 008.775.238-78); Av.21, Penhora do imóvel, no processo 0000772-56.2019.8.26.0564, 
em trâmite na 1ª Vara Cível desta Comarca, ação de execução, movida por Andrea Aparecida Silva (CPF. nº 220.689.988-40); Av.22, 
Penhora do imóvel, no processo 0035776-91.2019.8.26.0100, em trâmite na 18ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, ação de 
execução, movida por Adalgiza da Silva Bastos (CPF. nº 372.102.548-20); Av.23, Penhora do imóvel, no processo 0001816-
08.2019.8.26.0695, em trâmite no Foro Distrital de Nazaré Paulista, Comarca de Atibaia/SP, ação de execução, movida por Nelson 
Mourão (CPF. nº 002.204.758-14); Av.24, Penhora do imóvel, no processo 0017888-28.2019.8.26.0224, em trâmite na 8ª Vara Cível 
do Foro da Comarca de Guarulhos/SP, ação de execução, movida por Fabio Silva dos Santos (CPF. nº 255.119.348-60); Av.25, Pe-
nhora do imóvel, no processo 0014611-88.2019.8.26.0002, em trâmite na 8ª Vara Cível do Foro Regional de Santo Amaro/SP, ação 
de execução, movida por Jefferson Prado de Araújo (CPF. nº 165.437.728-75), Fernanda Dias Gonçalves (CPF. nº 213.216.588-26), 
Fabio Prado de Araújo (CPF. nº 152.064.928-25), Maria de Fátima Fernandes Ventura Araújo (CPF. nº 052.908.638-77), Caio Prado 
de Araújo (CPF. nº 301.903.258-01); Av.26, Penhora do imóvel, no processo 0047251-10.2020.8.26.0100, em trâmite na 19º Ofício 
Cível do Foro Central da Capital/SP, ação de execução, movida por Narcizo José da Silva (CPF. nº 012.992.388-58), Uraneide 
Araujo Anunciação da Silva (CPF. nº 082.863.418-13); Av.28, Penhora do imóvel, no processo 0000223-22.2021.8.26.0165, em trâ-
mite na 1ª Vara da Comarca de Dois Córregos/SP, ação de execução, movida por Liliam Maria Meneghetti Magro de Moura (CPF. nº 
307.003.598-18); R.30, foi constituída hipoteca Judiciária sobre o imóvel, no processo 1040974-92.2019.8.26.0100, ação de D.F.P., 
movida por Narcizo José da Silva e outra; Av.31, Penhora do imóvel, no processo 0008279-19.2022.8.26.0320, em trâmite na 2ª Vara 
Cível do Foro da Comarca de Limeira/SP, ação de execução, movida por Luiz Danilo Boschiero (CPF. nº 123.399.048-97); Av.32, re-
gistro da penhora exequenda; Av.33, Penhora do imóvel, no processo 0000339-52.2022.8.26.0627, em trâmite no Ofi cio Judicial da 
Comarca de Teodoro Sampaio/SP, ação de execução, movida por Élvio José da Silva Júnior (CPF. nº 289.456.508-90). Não consta 
nos autos recurso ou causa pendente de julgamento. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$234.000,00 – agosto/2024 (fl s.124/151). DÉBITO 
EXEQUENDO (Débitos condominiais da “ÁREA EXTERNA”): R$10.312,03, atualizada até 22/10/2024 conforme planilha de fl s. 
165/166 dos autos; Débitos condominiais “ÁREA INTERNA”, no importe de R$16.262,76, atualizada até 24/10/2024 conforme planilha 
de fl s. 206/212 dos autos (Em execução nos autos do processo nº 1006889-07.2023.8.26.0564 em tramite perante a 6ª Vara Cível 
local). DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$5.760,95 – 29/10/2024 (não computados os valores de custas de cartório e honorários advocatí-
cios, em caso de protesto e/ou execução fi scal). DATAS DOS LEILÕES – 1º leilão, que terá início no dia 23 de Janeiro de 2025, às 
14:00 horas, encerrando-se no dia 28 de Janeiro de 2025, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem in-
terrupção, encerrando no dia 18 de Fevereiro de 2025, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No primeiro pregão, não serão 
admitidos lances inferiores ao valor da avaliação, devidamente atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão. Não havendo 
lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo leilão, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) 
dias e se encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% 
da avaliação devidamente atualizada até o mês da data designada para o 2º leilão. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do 
Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de 
guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas do término do leilão. Em 
até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). 
PAGAMENTO À VISTA – Desde já, fi ca consignado que o arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em até 24 
horas após o término do leilão. PAGAMENTO PARCELADO – Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, deverão apresen-
tar propostas, por escrito, até o início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código de Pro-
cesso Civil, o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação de propostas de pagamento 
parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), 
participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor 
atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do 
gestor, que não será considerada despesa processual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 
1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da 
arrematação e da comissão. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrema-
tação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar 
do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua pre-
ferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESIS-
TÊNCIA DO LEILÃO ou ACORDO EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do lei-
lão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela 
empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGA-
ÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto 
da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de 
natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devi-
damente notifi cado/cientifi cado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de docu-
mental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que 
se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais provi-
dências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débi-
tos serão atualizados até a data do efetivo leilão. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo 
competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde 
estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.
com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando os requeridos RENATO RODRIGUES, VIVIANE MOLEIRO 
RODRIGUES, os credores com penhoras averbadas, A PREFEITURA DE SÃO BERNARDO DO CAMPO – SECRETÁRIA DE FINAN-
ÇAS; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, 
parágrafo único, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

Edital de 1º e 2º Leilão do bem imóvel e para INTIMAÇÃO do REQUERIDO JOSÉ CARLOS DAS DORES (CPF 019.125.928-43), sua 
cônjuge CRISTIANE BATISTA DAS DORES (CPF 155.990.818-18), do credor hipotecário CAIXA ECONOMICA FEDERAL – CEF 
(CNPJ 00.360.305/0001-04), do credor tributário MUNICIPIO DE SÃO BERNARO DO CAMPO e demais interessados, expedido nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE TAXAS CONDOMINIAIS – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA movida por CONDOMINIO RESI-
DENCIAL ARCO IRIS (CNPJ 02.735.313/0001-13), PROCESSO 4004311-69.2013.8.26.0564. A Dra. Carolina Nabarro Munhoz Ros-
si, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc., nos termos dos artigos 879, 
inciso II, e 881, do Código de Processo Civil, observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009, FAZ SABER levará a leilão o 
bem abaixo descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro 
ofi cial PHILLIPE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que seguem: BEM - IMÓVEL: Apartamento nº 23, loca-
lizado no 2º andar ou 3º pavimento, do EDIFÍCIO HORIZONTE – Bloco XIII, integrante do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL ARCO IRIS, 
situado na Rua dos Vianas, nº 1.545, contendo dois dormitórios, sala de estar, cozinha, W.C. e área de serviço; com a área privativa 
de 42,575m², área comum de divisão não proporcional de 12,459m², correspondente a uma vaga indeterminada, localizada no esta-
cionamento coletivo do condomínio; área comum de divisão proporcional de 15,059m², totalizando a área construída de 70,093m², 
equivalente a uma fração ideal de 0,3379% no terreno e nas partes comuns do condomínio. O Condomínio Residencial Arco Iris, está 
assentado em terreno com a área de 9.825,78m². Cadastro Municipal nº 033.002.250.227. Matrícula nº 82.217 do 1º CRI da Comarca 
de São Bernardo do Campo/SP. ÔNUS: Consta da referida matrícula, conforme R.2 (02/02/1999), HIPOTECA em favor da Caixa 
Econômica Federal – CEF; conforme R.3 (31/10/2002), HIPOTECA JUDICIAL em favor do ora exequente, nos autos da Ação de 
Cobrança – Processo nº 1769/02 – perante a 5ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP; conforme R.4 (25/11/2002), 
PENHORA nos autos da Ação de Procedimento Sumário (Cobrança) – Processo nº 883/00 – perante a 5ª Vara Cível da Comarca de 
São Bernardo do Campo/SP, em favor do ora exequente; conforme Av.5 (08/03/2010), PENHORA nos autos da Ação de Execução 
Civil – Processo nº 1059/08 – perante a 8ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, em favor do ora exequente; e 
conforme Av.6 (17/03/2015), a PENHORA EXEQUEDA. Consta dos autos, às fl s. 901/903, manifestação do credor hipotecário, infor-
mando que o valor do débito era de R$ 390.707,23 (maio/2022); e às fl s. 835/841, manifestação do Fisco Municipal, informando a 
existência de débitos tributários, cuja monta era de R$ 17.230,05 (outubro/2019). Não consta nos autos recurso pendente de julga-
mento. DEPOSITÁRIO: JOSÉ CARLOS DAS DORES. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$206.533,34 – outubro/2024 (fl s.940/963). DÉBITO 
EXEQUENDO: R$253.788,20 - dezembro/2024 (fl s.976/979). DÉBITO TRIBUTÁRIO: R$32.160,60 – 04/12/2024 (não computados os 
valores de custas de cartório e honorários advocatícios, em caso de protesto e/ou execução fi scal). DATAS DOS LEILÕES: 1º leilão, 
que terá início no dia 30 de Janeiro de 2025, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 04 de Fevereiro de 2025, às 14:00 horas, e, para 
eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 25 de Fevereiro de 2025, às 14:00 horas. CONDIÇÕES 
DE VENDA: No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor da avaliação, devidamente atualizado até o mês da 
data designada para o 1º leilão. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo 
leilão, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. No segundo 
pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da avaliação devidamente atualizada até o mês da data designada para o 2º 
leilão. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. PAGAMENTO A VISTA: 
O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.
bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante rece-
berá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES: Os interessados em adquirir 
o imóvel em prestações, deverão apresentar propostas, por escrito, até o início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o 
disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil, o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a 
apresentação de propostas de pagamento parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor 
optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, 
dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, 
deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para fi ns de ressarcimento pelo 
executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva 
comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do 
leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser 
realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro 
ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível 
na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou 
acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde 
que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte 
devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito 
atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do 
leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, 
Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, 
desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser 
satisfeitos com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unida-
de, nos termos do art. 1.345, do CC. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de 
documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização 
que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais 
providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e 
débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo 
competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde 
estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.
com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o REQUERIDO JOSÉ CARLOS DAS DORES (CPF 
019.125.928-43), sua cônjuge CRISTIANE BATISTA DAS DORES (CPF 155.990.818-18), A credora hipotecária CAIXA ECONOMICA 
FEDERAL – CEF (CNPJ 00.360.305/0001-04), o Credor Tributário MUNICIPIO DE SÃO BERNARO DO CAMPO, e demais interessa-
dos, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código 
de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO do executado ALDO MASSAYUKI YOSHIOKA (RG. nº 
15.695.921-5, CPF nº 093.989.688-51), A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO; e 
demais interessados, expedido nos autos do CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, PROCESSO 1000591-92.2023.8.26.0048, movida por 
KARINA LEANDRA NASCIMENTO (CPF. nº 035.797.479-40). O Doutor Marcelo Octaviano Diniz Junqueira, Juiz de Direito da 2ª Vara 
Cível da Comarca de Atibaia/SP, na forma da Lei, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo 
descrito, através do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLI-
PE SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM – “IMÓVEL: - Um sítio e seu respectivo terreno loca-
lizado no Bairro do Portão ou Itapetinga, zona urbana do município e comarca de Atibaia-SP, com a área de 4.000,00m2, situado no 
lado ímpar da Rua Emília Bizarre Moreira esquina com a travessa Água Espraiada, com a seguinte descrição: Tem início no ponto nº 
1, situado no alinhamento da Rua Emília Bizarre Moreira, daí defl ete à direita e segue por uma distância de 20,90 metros, rumo de 
29º14’05” NE até o ponto nº 2; daí defl ete à direita e segue uma distância de 15,23 metros e rumo de 51º47’40” NE até o ponto nº 3; 
deste ponto à direita e segue uma distância de 9,00 metros e rumo de 54º28’27” NE até o ponto nº 4; daí defl ete à direita e segue uma 
distância de 3,96 metros e rumo de 61º53’47” NE até o ponto nº 5; daí defl ete à direita e segue por uma distância de 18,44 metros e 
rumo de 67º41’27” NE até o ponto nº 6; do ponto nº 1 ao ponto nº 6, confronta com a propriedade de Luiz Lorenzetti Neto; do ponto nº 
6 defl ete à direita e segue por uma distância de 58,00 metros e rumo de 35º03’01” SE, confrontando com a propriedade de Maria Re-
gina Lopes de Oliveira até o ponto nº 7; daí defl ete à direita e segue uma distância de 6,29 metros e rumo de 3º09’18” SW pelo alinha-
mento da Travessa Água Espraiada até o ponto nº 8; daí defl ete à direita e segue pelo alinhamento da Travessa Água Espraiada por 
uma distância de 75,16 metros e rumo de 57º04’10” SW até o ponto nº 9; daí defl ete à direita e segue uma distância de 40,15 metros 
e rumo de 62º21’26” NW pelo alinhamento da Rua Emília Bizarre Moreira até o ponto nº 10; daí defl ete à direita e segue uma distância 
de 9,12 metros e rumo de 29º14’05” NE, até o ponto nº 1, início desta descrição. Inscrição Cadastral: 20.001.000.000129876-1. Matri-
cula nº 117.772 do Registro de Imóveis de Atibaia – SP; ÔNUS: Conforme AV.2, que em 14/03/2023, consta a distribuição de uma ação 
de Cumprimento de Sentença de Obrigação de Prestar Alimentos, Processo nº 5000253-38.2023.8.24.0167, movida por Gabriel Ma-
moru Nascimento Yoshioka, e Karina Leandra Nascimento Yoshioka, em trâmite na Vara Única da Comarca de Garopaba-SC, valor da 
ação: R$15.126,00; conforme AV.03, PREMONITÓRIA, para constar a distribuição da ação exequenda; e conforme Av.04, registro da 
penhora exequenda (50% do imóvel); BENFEITORIAS: Casa principal: 03 quartos, 2 banheiros, cozinha, sala e sótão; Área de Lazer: 
Piscina, área de churrasqueira com depósito e 2 banheiros; Campo de Futebol; 02 Quartos de hóspedes com banheiros; Quiosque; 
Garagem Coberta para 04 carros; Canil, galinheiro e pomar; AVALIAÇÃO TOTAL DO IMÓVEL: R$1.000.000,00 em outubro/2023 
(fl s.545/546); AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$1.040.911,48 – outubro/2024; DÉBITO EXEQUENDO: R$153.206,15 até outubro/2024 
(fl s.740/741); DÉBITOS TRIBUTÁRIOS: R$1.411,27 – dezembro/2024 (fl s.793/797). DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início 
no dia 27 de Janeiro de 2025, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 30 de Janeiro de 2025, às 14:00 horas, e, para eventual segundo 
leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 24 de Fevereiro de 2025, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – No 
primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor de avaliação do bem. Não havendo lance superior à importância da 
avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, a segunda etapa, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora 
previamente defi nidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 70% da última avaliação atualizada ou 
80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz. Os interessados deverão cadastrar-se previamente no portal 
para que participem do leilão eletrônico, fornecendo todas as informações solicitadas. Durante a alienação, os lances deverão ser 
oferecidos diretamente no sistema do gestor e imediatamente divulgados on-line, de modo a viabilizar a preservação do tempo real das 
ofertas. Somente será realizada segunda tentativa de leilão caso o primeiro não conte com nenhum lance válido durante todo o perío-
do previsto. O interessado em adquirir o bem penhorado em prestações poderá apresentar: (i) até o início da primeira etapa, proposta 
por valor não inferior ao da avaliação; (ii) até o início da segunda etapa, proposta por valor que não seja inferior a 70% do valor de 
avaliação atualizada, ou 80% do valor de avaliação atualizada, caso se trate de imóvel de incapaz, necessário sinal não inferior a 25% 
do valor da proposta, e o restante em até 30 meses, mediante correção mensal pelo índice do E. TJ/SP, prevalecendo a de maior valor, 
que estarão sujeitas a apreciação pelo MM. Juízo da causa (Art. 891, Par. Único, Art. 895, § 1º, § 2º, § 7º e § 8º do NCPC). Fica claro, 
ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igual-
dade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no 
mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para fi ns 
de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juí-
zo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. DA PREFERÊNCIA – Nos termos do 
artigo 843, § 1º, do CPC, a quota parte da coproprietária/cônjuge alheia a execução recairá sobre o produto da alienação do bem, 
sendo que a mesma terá a preferência na arrematação, devendo concorrer no leilão, em igualdade de condições, visando possibilitar 
a livre concorrência. Cumpre informar que o percentual de 2ª leilão foi alterado para 70%, uma vez que é preciso garantir que a copro-
prietária KARINA LEANDRA NASCIMENTO (50,00%), receba seu valor calculado a partir da avaliação do imóvel. O direito de prefe-
rência é conferido ao coproprietário, nos termos do artigo 843, § 1º, do CPC para a aquisição do bem, devendo se habilitar para parti-
cipar do leilão, em igualdade e condições perante outros licitantes. Existindo disputa, o coproprietário poderá solicitar ao Leiloeiro 
(através do e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br, antes do início do certame) exercer o seu direito de igualar o lance de terceiro, nos 
termos previsto do artigo 892, § 2º do CPC. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de 
depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 
horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO 
PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do 
lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da 
Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo 
Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE - 
Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apre-
sentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os débitos de natureza hipotecária segui-
rão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor tenha sido devidamente notifi cado/
cientifi cado. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra “Ad Corpus”, sendo a verifi cação de documental, de 
gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização que se faça ne-
cessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão 
de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atua-
lizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a 
aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a 
ação, ou ainda, pelos telefones (11) 95974-0046 ou (11) 95100-0633, e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.
com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando o executado ALDO MASSAYUKI YOSHIOKA (RG. nº 
15.695.921-5, CPF nº 093.989.688-51), A PREFEITURA DA ESTÂNCIA DE ATIBAIA – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, e 
demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo 
único, do Código de Processo Civil). Dos autos não consta recursos ou causa pendente de julgamento. Será o presente edital, por 
extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO das executadas ADNA MARIA DA SILVA (RG. nº 
36.861.263-6, CPF. nº 563.312.824-91), bem como seu marido, se casada for; COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITA-
CIONAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU (CNPJ. nº 47.865.597/0001-09); A PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE SÃO BERNARDO DO CAMPO SECRETARIA DE FINANÇAS; e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXE-
CUÇÃO, movida por CONJUNTO HABITACIONAL SÃO BERNARDO DO CAMPO S2 – LOTE 1ª (CNPJ. nº 12.387.119/0001-48), 
PROCESSO 1007785-50.2023.8.26.0564. A Doutora Carolina Nabarro Munhoz Rossi, Juíza de Direito da 1ª Vara Cível da Co-
marca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, nos termos dos artigos 879, inciso II, e 881, do Código de Processo Civil, 
observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009, FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do portal 
de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através 
do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, 
em condições que segue: BEM: IMÓVEL – Unidade autônoma, consistente do apartamento nº 72, localizado no Sétimo Pavimen-
to, do Bloco E, parte integrante do CONJUNTO HABITACIONAL SÃO BERNARDO DO CAMPO S2 (LOTE 1 – QUADRA A), si-
tuado na Rua José Dias Donadelli, nº 325, contendo a área construída privativa de 50,67 metros quadrados; área construída de 
uso comum de 8,55957 metros quadrados; área construída total de 59,22957 metros quadrados e fração ideal do terreno de 
0,59272% (50,27157m2); confrontando, considerando o observador no hall de circulação, olhando para a porta de entrada do 
apartamento, pela frente com a área construída de uso comum do condomínio e com o apartamento de fi nal “1”, aos fundos e a 
esquerda com a área livre de uso comum do condômino e do lado direito com o apartamento de fi nal “3”. Vagas de Garagem – As 
vagas internas para estacionamento de veículo de acordo com o projeto aprovado, são de uso comum e indeterminado dos 
condôminos, num total de 79 vagas para a totalidade dos 168 apartamentos. A forma de utilização e uso das vagas deverá ser 
disciplinada e aprovada em assembleia geral. O “CONJUNTO HABITACIONAL SÃO BERNARDO DO CAMPO S2 (LOTE 1 – 
QUADRA A)”, acha-se construído em terreno com a área de 8.481,46 metros quadrados, perfeitamente descrito e caracterizado 
na matricula nº 60.319, deste Registro Imobiliário. Inscrição Municipal nº 030.072.017.138. Matricula 60.457 do 2º Ofi cial de 
Registro de Imóveis e Anexos de São Bernardo do Campo/SP; ÔNUS: consta conforme Av.1, registro da Penhora exequenda; 
Não consta nos autos recurso pendente de julgamento. DEPOSITÁRIO: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIO-
NAL E URBANO DO ESTADO DE SÃO PAULO - CDHU. AVALIAÇÃO OFICIAL: R$168.000,00 – setembro/2024 (fl s.312/336). 
AVALIAÇÃO ATUALIZADA: R$169.836,12 – novembro/2024; DÉBITO EXEQUENDO: R$16.787,81 até 03/06/2024 (fl s.209/216). 
DEBITOS TRIBUTÁRIOS: R$6.140,57 – até 09/12/2024 (NÃO COMPUTADOS OS VALORES DE CUSTAS DE CARTÓRIO E 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, EM CASO DE PROTESTO E/OU EXECUÇÃO FISCAL). DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que 
terá início no dia 30 de Janeiro de 2025, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 04 de Fevereiro de 2025, às 14:00 horas, e, para 
eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 25 de Fevereiro de 2025, às 14:00 horas. CONDI-
ÇÕES DE VENDA: No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor da avaliação, devidamente atualizado até 
o mês da data designada para o 1º leilão. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, 
o segundo leilão, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. 
No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da avaliação devidamente atualizada até o mês da data desig-
nada para o 2º leilão. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. PA-
GAMENTO A VISTA: O O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito judicial do Banco do 
Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramen-
to do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). PAGAMENTO EM 
PRESTAÇÕES: Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, deverão apresentar propostas, por escrito, até o início do 
1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 895 do Código de Processo Civil, o que será avaliado pelo 
juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação de propostas de pagamento parcelado não suspende o leilão 
(CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas 
públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do 
débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que 
não será considerada despesa processual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, 
o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arre-
matação e da comissão. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrema-
tação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a 
contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento 
de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo 
Leilões. DESISTÊNCIA ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início 
do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados 
pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por 
cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e 
OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE: Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos 
com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do 
CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que 
o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. Os débitos decorrentes de condomínio que não venham a ser satisfeitos 
com o produto da arrematação do imóvel serão de responsabilidade do arrematante, na qualidade de adquirente da unidade, nos 
termos do art. 1.345, do CC. O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação de docu-
mental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual regularização 
que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, ITBI, imissão na posse e de-
mais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de 
avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação será encaminhada 
ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente pe-
rante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e 
phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando as executadas, A PREFEITURA 
DO MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO SECRETARIA DE FINANÇAS; e demais interessados, INTIMADOS das de-
signações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). 
Será o presente edital, por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1051968-25.2024.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara 
Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER 
ao titular de domínio PONTE ALTA EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, CNPJ.51.969.707/0001-41; os confrontantes FRAN-
CISCO FLAVIANO DA SILVA; RAIMUNDO BENTO DOS SANTOS, eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucesso-
res, que MARIA LUIZA GONÇALVES GUIMARÃES, ADRIANA GONÇALVES GUIMARÃES DE SOUZA, casada com WALDIR JOSÉ 
DE SOUZA, RICARDO GONÇALVES GUIMARÃES, JOÃO PAULO GONÇALVES GUIMARÃES, DENI GONÇALVES GUIMARÃES, 
casado com SIMONE DE FÁTIMA CARRIEL DA COSTA GUIMARÃES, ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO, visando declaração de 
domínio sobre uma parte (42,58%) de um imóvel localizado na Rua Rubens Taborda, nº 175- Lote p/ 44- Quadra 92, Bairro Ponte 
Alta, Guarulhos/SP, CEP: 07179-220, com área de 130,00m², pertencente ao loteamento urbano denominado Ponte Alta, inscrição 
064.52.92.0221.01.002, alegando posse mansa e pacífi ca no prazo legal. Estando em termos, expede-se o presente edital para citação 
dos supramencionados para contestarem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a fl uir após o prazo de 20 (vinte) dias da publicação deste 
edital. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, 
por extrato, afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 09 de dezembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 (vinte) DIAS. PROCESSO Nº 1153053-72.2023.8.26.0100. O MM. Juiz de Direito 
da 35ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr. Gustavo Henrique Bretas Marzagão, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a MCE SP INTERMEDIAÇÕES E NGÓCIOS LTDA, atual SANTA CASA CAPITALIZAÇÃO LTDA., 
que havia endereço na Alameda Santos, nº 200, São Paulo, mas atualmente se encontra em local incerto e não sabi-
do, que lhe foi proposta AÇÃO MONITÓRIA por parte de VHC PRINT SOLUÇÕES GRÁFICAS EIRELLI, alegando em 
síntese ser credora do executado no valor de R$101.876,65 (cento e um mil, oitocentos e setenta e seis reais e ses-
senta e cinco centavos), sendo determinada sua CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para 
que, no prazo de 15 (quinze) dias efetue o pagamento da importância pleiteada e/ou contestem a ação, sob pena de 
serem aceitos como verdadeiros os fatos articulados pelo autor na peça inicial. Será o presente edital, por extrato, afi xado 
e publicado na forma da Lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de setembro de 2024.
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EDITAL de 1º e 2º leilão do bem imóvel abaixo descrito e para INTIMAÇÃO da executada CRISTALIA PREMIUM PÃES E 
DOCES LTDA EPP (CNPJ nº 28.718.777/0001-05), e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO, 
movida por RICHARD SAIGH INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A (CNPJ. nº 61.206.397/0001-67), PROCESSO Nº 1003002-
28.2023.8.26.0010. A MM. Juíza de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional X - Ipiranga, Estado de São Paulo, Dr(a). 
LIGIA MARIA TEGAO NAVE, na forma da Lei, nos termos dos artigos 879, inciso II, e 881, do Código de Processo Civil, 
observando-se os requisitos do Provimento 1625/2009. FAZ SABER que levará a leilão o bem abaixo descrito, através do 
portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 
960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente homologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, em condições que segue: BEM: MÓVEL – Veículo Marca Fiat, modelo uno Mille Fire Economy, ano/
mod.2012/2013, 4 portas, placa JKG-2077, RENAVAM: 00496770063, em regular estado de conservação, com pneus em 
estado ruim, riscos na pintura, cor branca, bancos em estado irregular de conservação, com chave de rodas, estepe e 
macaco, documentos de 2022. ÔNUS: IPVA: R$1.040,36; MULTAS: R$1.280,85; LICENCIAMENTOS (anos 2022, 2023 
e 2024): R$574,92 até 31/10/2024; DEPOSITÁRIO: JOSÉ ERISVALDO GOMES DE SANTANA (representante legal da 
autora). Localização do Bem: Rua Heloisa Pamplona, 842, bairro Fundação, São Caetano do Sul/SP (sede da autora). 
AVALIAÇÃO OFICIAL: R$ 20.000,00 – maio/2024 (fl .143). DÉBITO EXEQUENDO: R$ 13.182.07 até 11/07/2023 (fl s.63/64). 
DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no dia 27 de Janeiro de 2025, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 30 de 
Janeiro de 2025, às 14:00 horas, e, para eventual segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 20 
de Fevereiro de 2025, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA: No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores 
ao valor da avaliação, devidamente atualizado até o mês da data designada para o 1º leilão. Não havendo lance superior à 
importância da avaliação, seguir-se-á, sem interrupção, o segundo leilão, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e 
se encerrará em dia e hora previamente defi nidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% 
da avaliação devidamente atualizada até o mês da data designada para o 2º leilão. A atualização deverá ser pela Tabela 
Prática do Tribunal de Justiça para os débitos judiciais comuns. PAGAMENTO A VISTA: O arrematante deverá efetuar o 
pagamento de uma única vez, em até 24 horas após ter sido declarado vencedor pelo leiloeiro (artigos 18 e 19 do aludido 
Provimento). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas 
e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. 
Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, 
que não será considerada despesa processual para fi ns de ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 
1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do 
valor da arrematação e da comissão. DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o 
valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte 
e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a 
forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Mi-
nha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo 
extrajudicial, antes do início do leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde 
que devidamente comprovados pela empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará 
a parte devedora com 5% (cinco por cento) sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre 
o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPVA e demais taxas e 
impostos até a data do leilão serão pagos com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao 
MM. Juízo da causa. “Ad Corpus” - O bem será alienado no estado de conservação em que se encontra, sendo a verifi cação 
de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será responsável pela eventual 
regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, registro, imissão na 
posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 903 do NCPC). 
Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal informação 
será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECIMEN-
TOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: philli-
pe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. Ficando a 
executada CRISTALIA PREMIUM PÃES E DOCES LTDA EPP (CNPJ. sob o nº 28.718.777/0001-05), e demais interessados, 
INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do 
Código de Processo Civil). Não consta nos autos recurso pendente de julgamento. Será o presente edital, por extrato, 
afi xado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de novembro de 2024.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO dos bens imóveis abaixo descrito e para INTIMAÇÃO dos executados MF-MINASFÉRTIL COMÉRCIO 
E REPRESENTAÇÃO LTDA (CNPJ. nº 02.717.622/0001-60), KLEBER CLEMENTE (RG.22.583.256-2, CPF.755.409.836-53), e sua 
mulher MARIA LÚCIA AZOIA DOS SANTOS (RG.20.093.594-X-SSP/SP, CPF.158.782.168-09); As CREDORAS HIPOTECÁRIAS 
IHARABRAS S.A INDÚSTRIAS QUIMICAS (CNPJ. nº 61.142.550/0001-30); CROMPTON LTDA (CNPJ. nº 68.392.844/0001-69); 
MONSANTO DO BRASIL LTDA (CNPJ. nº 64.858.525/0001-45); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FRUTAL – PROCURADORIA 
GERAL DO MUNICIPIO, e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, 
PROCESSO 0195192-52.2006.8.26.0100, movida por BAYER CROPCIENCE LTDA (CNPJ. nº 18.459.628/0001-15). O Doutor 
Carlos Eduardo Vieira Ramos, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, 
FAZ SABER que levará a leilão os bens abaixo descritos, através do portal de leilões on-line da ARGO NETWORK LEILÕES, pelo 
Leiloeiro PHILLIPE SANTOS INIGUEZ OMELLA - JUCESP 960, através do site www.argonetworkleiloes.com.br, devidamente ho-
mologado junto ao Egrégio Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, em condições que segue: BENS: 1) UM TERRENO URBA-
NO, na cidade de Planura-MG, desta Comarca de Frutal, no loteamento denominado “RESIDENCIAL PALMEIRAS IMPERIAIS”, 
localizado na Quadra 09, composto do Lote 1, de esquina com área de 368,87m2, com as seguintes dimensões: 6,50m pela frente 
com a Rua Sucupira, 6,50m de raio de curvatura na esquina, 30m pela esquerda onde confronta com o lote 3, 13m no fundo na 
divisa com o Lote 2, 23,50m pela direita na divisa com a Rua Jatobá; Cadastro na prefeitura local: 4658; MATRÍCULA 33.818 do 
Registro de Imóveis de Frutal/MG; consta conforme AV-1, regras de construção e uso no lote a serem observadas pelos proprietá-
rios; conforme R-3, HIPOTECA em favor de IHARABRAS S.A INDÚSTRIAS QUIMICAS (CNPJ. nº 61.142.550/0001-30); consta 
conforme AV-4, registro da penhora exequenda. AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$120.000,00 - novembro/2023 (fl .1706); 2) UM TER-
RENO URBANO, na cidade de Planura-MG, desta Comarca de Frutal, no loteamento denominado “RESIDENCIAL PALMEIRAS 
IMPERIAIS”, localizado na Quadra 09, composto do Lote 2, de esquina com área de 368,87m2, com as seguintes dimensões: 
6,50m pela frente com a Rua Guaritá, 6,50m de raio de curvatura na esquina, 23,50m pela esquerda onde confronta com a Rua 
Peroba Rosa, 13 metros no fundo na divisa com o lote 1, 30m pela direita na divisa com o lote 4. cadastro na Prefeitura Municipal 
de Planura-MG, sob nº 4659. MATRÍCULA 33.819 do Registro de Imóveis de Frutal/MG; consta conforme AV-1, regras de constru-
ção e uso no lote a serem observadas pelos proprietários; conforme R-3, HIPOTECA em favor de IHARABRAS S.A INDÚSTRIAS 
QUIMICAS (CNPJ. nº 61.142.550/0001-30); consta conforme AV-4, registro da penhora exequenda; AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: 
R$120.000,00 - outubro/2023 (fl .1700); 3) UM TERRENO URBANO, na cidade de Planura-MG, desta Comarca de Frutal, no lotea-
mento denominado “RESIDENCIAL PALMEIRAS IMPERIAIS”, localizado na quadra 09, composto do lote 3, de formato poligonal 
com área de 390,00m2, com as seguintes dimensões: 13 metros pela frente com a Rua Sucupira, 30 metros pela esquerda onde 
confronta com o lote 5, 13 metros no fundo na divisa com o lote 4, 30 metros pela direita na divisa com o lote 1. Cadastro na prefei-
tura local: 4992; MATRICULA 33.820 do Registro de Imóveis de Frutal/MG; consta conforme Av.1, regras de construção e uso no 
lote a serem observadas pelos proprietários; conforme R.3, HIPOTECA, em favor de CROMPTON LTDA (CNPJ. nº 68.392.844/0001-
69); e conforme Av.4, registro da penhora exequenda; AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$60.000,00 - novembro/2017; 4) UM TERRENO 
URBANO, na cidade de Planura-MG, desta Comarca de Frutal, no loteamento denominado “RESIDENCIAL PALMEIRAS IMPE-
RIAIS”, localizado na quadra 09, composto do lote 4, de formato poligonal com área de 390,00m2, com as seguintes dimensões: 13 
metros pela frente com a Rua Guaritá, 30 metros pela esquerda onde confronta com o lote 2, 13 metros no fundo na divisa com o 
lote 3, 30 metros pela direita na divisa com o lote 6. Cadastro na prefeitura local: 4660; MATRICULA 33.821 do Registro de Imóveis 
de Frutal/MG; consta conforme Av.1, regras de construção e uso no lote a serem observadas pelo proprietário; conforme R-3, HI-
POTECA, em favor de CROMPTON LTDA (CNPJ. nº 68.392.844/0001-69); e conforme Av-4, registro da penhora exequenda; 
AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$70.000,00 - novembro/2017; 5) UM TERRENO URBANO, na cidade de Planura-MG, desta Comarca 
de Frutal, no loteamento denominado “RESIDENCIAL PALMEIRAS IMPERIAIS”, localizado na quadra 09, composto do lote 5, de 
formato poligonal com a área de 390,00m2, com as seguintes dimensões: 13 metros pela frente com a Rua Sucupira, 30 metros 
pela esquerda onde confronta com o lote 7, 13 metros no fundo na divisa com o lote 6, 30 metros pela direita na divisa com o lote 
3. Cadastro na prefeitura local: 4661; MATRICULA 33.822 do Registro de Imóveis de Frutal/MG; consta conforme Av-1, regras de 
uso e construção no lote a serem observadas pelos proprietários; conforme R.3, HIPOTECA, em favor de MONSANTO DO BRASIL 
LTDA (CNPJ. nº 64.858.525/0001-45); conforme R-4, penhora nos autos 002.08.104364-6, Cumprimento de Título Executivo Judi-
cial, tendo como exequente Monsanto do Brasil Ltda (CNPJ. nº 64.858.525/0001-45), em tramite na 5ª Vara Cível do Foro Regional 
II – Santo Amaro/SP; e conforme AV-5, registro da penhora exequenda; AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$70.000,00 - novembro/2017; 
6) UM TERRENO URBANO, na cidade de Planura-MG, desta Comarca de Frutal, no loteamento denominado “RESIDENCIAL 
PALMEIRAS IMPERIAIS”, localizado na Quadra 09, composto do Lote 6, de formato poligonal com área de 390,00m2, com as se-
guintes dimensões: 13 metros pela frente com a Rua Guaritá, 30 metros pela esquerda onde confronta com o lote 4, 13 metros no 
fundo na divisa com o lote 5, 30 metros pela direita na divisa com o lote 8. Cadastro na prefeitura local: 4662; MATRÍCULA 33.823 
do Registro de Imóveis de Frutal/MG; consta conforme Av-1, regras de uso e construção no lote a serem observadas pelos proprie-
tários; conforme R.3, HIPOTECA, em favor de MONSANTO DO BRASIL LTDA (CNPJ. nº 64.858.525/0001-45); conforme AV-4, 
Registro da Penhora exequenda; AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$120.000,00 - novembro/2023 (fl .1716); 7) UM TERRENO URBANO, 
na cidade de Planura-MG, desta Comarca de Frutal, no loteamento denominado “RESIDENCIAL PALMEIRAS IMPERIAIS”, locali-
zado na quadra 09, composto do lote 7, de formato poligonal com a área de 390,00m2, com as seguintes dimensões: 13 metros 
pela frente com a Rua Sucupira, 30 metros pela esquerda onde confronta com o lote 9, 13 metros no fundo na divisa com o lote 8, 
30 metros pela direita na divisa com o lote 5. Cadastro na prefeitura local: 4663; MATRICULA 33.824 do Registro de Imóveis de 
Frutal/MG; consta conforme Av.1, regras de construção e uso no lote a serem observadas pelo proprietário; conforme R-3, HIPO-
TECA, em favor de MONSANTO DO BRASIL LTDA (CNPJ. nº 64.858.525/0001-45); e conforme Av.4, registro da penhora exequen-
da; AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$70.000,00 - novembro/2017; 8) UM TERRENO URBANO, na cidade de Planura-MG, desta Comar-
ca de Frutal, no loteamento denominado “RESIDENCIAL PALMEIRAS IMPERIAIS”, localizado na Quadra 09, composto do Lote 8, 
de formato poligonal com área de 390,00m2, com as seguintes dimensões: 13 metros pela frente com a Rua Guaritá, 30 metros 
pela esquerda onde confronta com o lote 6, 13 metros no fundo da divisa com o lote 7, 30 metros pela direita na divisa com o lote 
10; Cadastro na prefeitura local: 4664; MATRÍCULA 33.825 do Registro de Imóveis de Frutal/MG; consta conforme Av-1, regras de 
uso e construção no lote a serem observadas pelos proprietários; conforme R.3, HIPOTECA, em favor de MONSANTO DO BRASIL 
LTDA (CNPJ. nº 64.858.525/0001-45); conforme AV-4, Registro da Penhora exequenda; AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$120.000,00 
- outubro/2023 (fl .1688); 9) UM TERRENO URBANO, na cidade de Planura-MG, desta Comarca de Frutal, no loteamento denomi-
nado “RESIDENCIAL PALMEIRAS IMPERIAIS”, localizado na Quadra 09, composto do Lote 09, de formato poligonal com área de 
390,00m2, com as seguintes dimensões: 13 metros pela frente com a Rua Sucupira, 30 metros pela esquerda onde confronta com 
o lote 11, 13 metros no fundo na divisa com o lote 10, 30 metros pela direita na divisa com o lote 7. Cadastro na prefeitura local: 
4665; MATRÍCULA 33.826 do Registro de Imóveis de Frutal/MG; consta conforme Av-1, regras de uso e construção no lote a serem 
observadas pelos proprietários; conforme AV-7, Registro da Penhora exequenda; AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$120.000,00 - outu-
bro/2023 (fl .1685); 10) UM TERRENO URBANO, na cidade de Planura-MG, desta Comarca de Frutal, no loteamento denominado 
“RESIDENCIAL PALMEIRAS IMPERIAIS”, localizado na Quadra 09, composto do Lote 10, de formato poligonal com área de 
390,00m2, com as seguintes dimensões: 13 metros pela frente com a Rua Guaritá, 30 metros pela esquerda onde confronta com o 
lote 8, 13 metros no fundo na divisa com o lote 9, 30 metros pela direita na divisa com o lote 12. Cadastro na prefeitura local: 4666; 
MATRÍCULA 33.827 do Registro de Imóveis de Frutal/MG; consta conforme Av-1, regras de uso e construção no lote a serem ob-
servadas pelos proprietários; conforme AV-7, Registro da Penhora exequenda; AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$120.000,00 - outu-
bro/2023 (fl .1710); 11) UM TERRENO URBANO, na cidade de Planura-MG, desta Comarca de Frutal, no loteamento denominado 
“RESIDENCIAL PALMEIRAS IMPERIAIS”, localizado na Quadra 09, composto do lote 11, de formato poligonal com área de 
390,00m2, com as seguintes dimensões: 13 metros pela frente com a Rua Sucupira, 30 metros pela esquerda onde confronta com 
o lote 13, 13 metros no fundo na divisa com o lote 12, 30 metros pela direita na divisa com o lote 09. Cadastro na prefeitura local: 
4667; MATRÍCULA 33.828 do Registro de Imóveis de Frutal/MG; consta conforme Av-1, regras de uso e construção no lote a serem 
observadas pelos proprietários; consta conforme R-3, HIPOTECA em favor de IHARABRAS S.A INDÚSTRIAS QUIMICAS (CNPJ. 
nº 61.142.550/0001-30); consta conforme AV-4, registro da penhora exequenda; AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$120.000,00 - outu-
bro/2023 (fl .1695); 12) UM TERRENO URBANO, na cidade de Planura-MG, desta Comarca de Frutal, no loteamento denominado 
“RESIDENCIAL PALMEIRAS IMPERIAIS”, localizado na Quadra 09, composto do Lote 12, de formato poligonal com área de 
390,00m2, com as seguintes dimensões: 13 metros pela frente com a Rua Guaritá, 30 metros pela esquerda onde confronta com o 
lote 10, 13 metros no fundo na divisa com o lote 11, 30 metros pela direita na divisa com o lote 14. Cadastro na prefeitura local: 4668; 
MATRÍCULA 33.829 do Registro de Imóveis de Frutal/MG; consta conforme Av-1, regras de uso e construção no lote a serem ob-
servadas pelos proprietários; consta conforme R-3, HIPOTECA em favor de IHARABRAS S.A INDÚSTRIAS QUIMICAS (CNPJ. nº 
61.142.550/0001-30); consta conforme AV-4, registro da penhora exequenda; AVALIAÇÃO DO IMÓVEL: R$120.000,00 - outu-
bro/2023 (fl .1691); DÉBITO EXEQUENDO: R$16.889.849,67 até 10/08/2023; DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início no 
dia 27 de janeiro de 2025, às 14:00 horas, encerrando-se no dia 30 de janeiro de 2025, às 14:00 horas, e, para eventual segundo 
leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 20 de fevereiro de 2025, às 14:00 horas. CONDIÇÕES DE VENDA – 
Será considerado arrematante aquele que der lance igual ou maior que a avaliação (1º leilão) ou aquele que der lance de valor igual 
ou superior a 50% do valor da avaliação (2º leilão). PAGAMENTO EM PRESTAÇÕES: Os interessados em adquirir o imóvel em 
prestações, deverão apresentar propostas, por escrito, até o início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no 
artigo 895 do Código de Processo Civil, o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação 
de propostas de pagamento parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar pela 
não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, dispensando-
-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. Contudo, deverá o 
credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para fi ns de ressarcimento pelo execu-
tado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado pelo Juízo após a efetiva compro-
vação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. PAGAMENTO - O preço do bem arrematado deverá ser de-
positado através de guia de depósito judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas da 
realização do leilão. Em até 5 horas após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para 
depósito (Art. 884, IV do NCPC). DO PAGAMENTO DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da 
arrematação, não se incluindo no valor do lanço. O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas 
a contar do encerramento da praça, através da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de 
sua preferência (Boleto Bancário ou Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Lei-
lões. DESISTÊNCIA ou ACORDO EXTRAJUDICIAL: Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do 
leilão, a parte devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela 
empresa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e OBRIGA-
ÇÕES DO ARREMATANTE - Eventuais débitos de IPTU/ITR e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos com o 
produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do CTN). Os 
débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde que o credor 
tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado Os bens serão alienados no estado de conservação em que se encontram “Ad Cor-
pus”, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será respon-
sável pela eventual regularização que se façam necessárias. Os atos necessários para a expedição de carta de arrematação, re-
gistro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, § 1º e § 2º e Art. 
903 do NCPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data da efetiva praça. Em caso de inadimplemento, tal 
informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. DÚVIDAS E ESCLARECI-
MENTOS: Pessoalmente perante o Ofi cio onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone (11)2338-0211 e e-mail: phillipe@
argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argonetworkleiloes.com.br. A publicação deste 
edital supre eventual insucesso na intimação dos executados, das CREDORAS HIPOTECÁRIAS IHARABRAS S.A INDÚSTRIAS 
QUIMICAS (CNPJ. nº 61.142.550/0001-30); CROMPTON LTDA (CNPJ. nº 68.392.844/0001-69); MONSANTO DO BRASIL LTDA 
(CNPJ. nº 64.858.525/0001-45); A PREFEITURA DO MUNICIPIO DE FRUTAL – PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO, (art. 
274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Não consta nos autos haver recursos ou causas pendentes de julgamento. Será 
o presente edital afi xado e publicado na forma da lei. Nada Mais.

EDITAL DE 1º E 2º LEILÃO do bem imóvel e para intimação dos executados R.A. DA SILVA COMÉRCIO DE EQUIPAMEN-
TOS EPP (CNPJ. nº 19.845.390/0001-29), REGIVALDO ALVES DA SILVA (RG. nº 22.448.372-9, CPF. nº 156.046.158-62), 
bem como sua esposa, se casado for, A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM – PROCU-
RADORIA JURÍDICA, e demais interessados, expedido nos autos da ação de EXECUÇÃO DE TITULO EXTRAJUDICIAL, 
PROCESSO Nº 1000123-28.2017.8.26.0505, movida pelo BANCO BRADESCO S.A (CNPJ. nº 60.746.948/0001-12). O Dr. 
ANDRÉ LUIZ RODRIGO DO PRADO NORCIA, MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível da Comarca de RIBEIRÃO PIRES-SP, 
na forma da lei, etc., nos termos do Art. 881, § 1º do NCPC, FAZ SABER levará a leilão o bem abaixo descrito, através 
do portal de leilões on-line da Argo Network Leilões www.argonetworkleiloes.com.br, através do leiloeiro ofi cial PHILLIPE 
SANTOS IÑIGUEZ OMELLA, JUCESP nº960, em condições que segue: BEM - IMÓVEL: O lote de terreno nº 09 da quadra 
03, do loteamento denominado CHÁCARAS GAIVOTA, município de Itanhaém, medindo 41,00m de frente para a Rua Um; 
92,70m de frente para a Rua Quatro; 14,13m em curva na confl uência dessas duas vias; 101,70m do lado esquerdo de 
quem da Rua Um olha para o imóvel, confrontando com o lote nº 08 e 48,00m nos fundos, confrontando com propriedade 
da Imobiliária Indaiá, encerrando a área de 4.660,79m2, Inscrição cadastral: 179.003.009.0000.053937. Matrícula 216.326 
do Registro de Imóveis de Itanhaém/SP; consta conforme AV.5, registro da penhora exequenda; AVALIAÇÃO OFICIAL: 
R$360.000,00 – ABRIL/2021 (fl s.221/230); DÉBITO EXEQUENDO: R$453.983,45 – até 23/11/2023 (fl s.327/328); DÍVIDA 
ATIVA: IPTU: anos: 2020; 2021; 2022 e 2023: R$2.902,05 – outubro/2024. DATAS DOS LEILÕES - 1º leilão, que terá início 
no dia 27 de janeiro de 2025, às 10:00 horas, encerrando-se no dia 30 de janeiro de 2025, às 10:00 horas, e, para eventual 
segundo leilão, que seguir-se-á sem interrupção, encerrando no dia 23 de fevereiro de 2025, às 10:00 horas. CONDIÇÕES 
DE VENDA – No primeiro pregão, não serão admitidos lances inferiores ao valor da avaliação, devidamente atualizado 
até o mês da data designada para o 1º leilão. Não havendo lance superior à importância da avaliação, seguir-se-á, sem 
interrupção, o segundo leilão, que se estenderá por no mínimo 20 (vinte) dias e se encerrará em dia e hora previamente 
defi nidos no edital. No segundo pregão serão admitidos lances não inferiores a 60% da avaliação devidamente atualizada 
até o mês da data designada para o 2º leilão. A atualização deverá ser pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça para os 
débitos judiciais comuns. PAGAMENTO – O preço do bem arrematado deverá ser depositado através de guia de depósito 
judicial do Banco do Brasil S.A. através do site www.bb.com.br, no prazo de até 24 horas do término do leilão. Em até 5 horas 
após o encerramento do Leilão, cada arrematante receberá um e-mail com instruções para depósito (Art. 884, IV do CPC). 
PAGAMENTO À VISTA – Desde já, fi ca consignado que o arrematante deverá efetuar o pagamento de uma única vez, em 
até 24 horas após o término do leilão. PAGAMENTO PARCELADO – Os interessados em adquirir o imóvel em prestações, 
deverão apresentar propostas, por escrito, até o início do 1º leilão, ou do 2º leilão, se o caso, observado o disposto no artigo 
895 do Código de Processo Civil, o que será avaliado pelo juízo no momento oportuno, observando-se que a apresentação 
de propostas de pagamento parcelado não suspende o leilão (CPC, § 6º do art. 895). Fica claro, ainda, que, se o credor optar 
pela não adjudicação (art. 876 CPC), participará das hastas públicas e pregões, na forma da lei e igualdade de condições, 
dispensando-se a exibição do preço, até o valor atualizado do débito. Deverá depositar o valor excedente, no mesmo prazo. 
Contudo, deverá o credor pagar o valor da comissão do gestor, que não será considerada despesa processual para fi ns de 
ressarcimento pelo executado. Nos moldes do art. 20 do Prov. 1625/2009, o auto de arrematação somente será assinado 
pelo Juízo após a efetiva comprovação do pagamento integral do valor da arrematação e da comissão. DO PAGAMENTO 
DA COMISSÃO - A comissão do leiloeiro fi ca fi xada em 5% sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço. 
O pagamento da comissão deverá ser realizado em até 24 (vinte e quatro) horas a contar do encerramento da praça, através 
da Conta Digital Superbid Pay do leiloeiro ofi cial, escolhendo a forma de pagamento de sua preferência (Boleto Bancário ou 
Utilizar Saldo Superbid Pay) conforme disponível na seção ‘Minha Conta’ do Portal Argo Leilões. DESISTÊNCIA DO LEILÃO 
ou ACORDO EXTRAJUDICIAL – Caso haja desistência do leilão, ou acordo extrajudicial, antes do início do leilão, a parte 
devedora arcará com os custos de edital e outros referentes à divulgação desde que devidamente comprovados pela empre-
sa gestora. Caso isso ocorra depois de iniciado o leilão, além dos custos, arcará a parte devedora com 5% (cinco por cento) 
sobre o valor do acordo, ou, no caso de desistência, o mesmo percentual sobre o valor do débito atualizado. DÉBITOS e 
OBRIGAÇÕES DO ARREMATANTE – Eventuais débitos de IPTU e demais taxas e impostos até a data do leilão serão pagos 
com o produto da venda, mediante apresentação de extrato pelo arrematante ao MM. Juízo da causa (Art. 130, Par. Único do 
CTN). Os débitos de natureza hipotecária seguirão o disposto no artigo 1499, inciso VI, do C.C., ou seja, será extinto, desde 
que o credor tenha sido devidamente notifi cado/cientifi cado. O bem será alienado no estado de conservação em que se 
encontra, sendo a verifi cação de documental, de gravames/credores e de área de responsabilidade do arrematante, que será 
responsável pela eventual regularização que se faça necessária. Os atos necessários para a expedição de carta de arrema-
tação, registro, ITBI, imissão na posse e demais providências serão de responsabilidade do arrematante (Art. 901, “caput”, 
§ 1º e § 2º e Art. 903 do CPC). Os valores de avaliação e débitos serão atualizados até a data do efetivo leilão. Em caso de 
inadimplemento, tal informação será encaminhada ao MM. Juízo competente para a aplicação das medidas legais cabíveis. 
DÚVIDAS E ESCLARECIMENTOS: Pessoalmente perante o Ofício onde estiver tramitando a ação, ou ainda, pelo telefone 
(11) 2338-0211 e e-mail: phillipe@argoleiloes.com.br; e phillipe_omella@yahoo.com.br. Para participar acesse www.argo-
networkleiloes.com.Br. Ficando os executados, A PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE ITANHAÉM 
– PROCURADORIA JURÍDICA; e demais interessados, INTIMADOS das designações supra, caso não sejam localizados 
para a intimação pessoal (art. 274, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Será o presente edital, por extrato, afi xado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Pires, aos 06 de novembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1140712-48.2022.8.26.0100 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da
34ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). FLAVIA POYARES MIRANDA, na forma da Lei, etc. FAZ
SABER a(o) MS Taylor Emergência Assistência Reabilitação MS Taylor, que GC Locação de Equipamentos Ltda, lhe
ajuizou Ação Comum, objetivando a cobrança de R$ 136.162,07 (12/2022), relativo rescisão contratual cumulada com
cobrança de aluguéis. Estando a ré em lugar ignorado foi deferida a citação por edital, para que no prazo de 15 dias
a fluir após o prazo supra, conteste a ação, sob pena de presumirem-se aceitos os fatos. Não sendo contestada a ação,
a ré será considerada revel, caso em que será nomeado curador especial. NADA MAIS.

diário de S.Paulo
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA

O Presidente do Novo Desporto Universitário - NDU, com fulcro no artigo 16 e nos demais aplicáveis do 
Estatuto da entidade.
RESOLVE:
Convocar os associados do Novo Desporto Universitário - NDU para a Assembleia Geral Ordinária que será 
realizada na sede da entidade na Cidade de São Paulo/SP, na Rua Luis Góis 2187, Mirandópolis, CEP 04043-
400, no dia 27/01/2025, com primeira chamada prevista para às 18:00 horas com a maioria dos Associados e a 
segunda chamada às 18:15 horas com qualquer quórum, conforme pauta abaixo.
1) Eleição e Posse da Diretoria;
2) Eleição e Posse dos membros do Conselho Fiscal.
As decisões serão tomadas pela maioria simples de votos dos membros presentes e, em caso de empate, caberá 
ao Presidente da mesa o voto de qualidade.

São Paulo, 16 de janeiro de 2025.

NOVO DESPORTO UNIVERSITÁRIO - NDU
RICARDO BOCHICCHIO DAS DÔRES - PRESIDENTE

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1008138-11.2017.8.26.0529. O MM. 
Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de Santana de Parnaíba, Estado de São Paulo, Dr. Guilherme 
Vieira De Camargo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JAVIER JOSÉ HERNANDEZ HIDALGO, 
Brasileiro, Empresário, CPF 235.015.748-27, com endereço à Avenida Andromeda, 885, SL 1123, 
Green Valley Alphaville, CEP 06473-000, Barueri - SP, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Banco Bradesco S/A, alegando em síntese: que ajuizou 
ação de Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 133.724,03 (07/2017), 
referente ao Empréstimo Pessoal – PF. Auto Atendimento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e 
não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e 
para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente 
resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 
Dado e passado nesta cidade de Santana de Parnaíba, aos 29 de outubro de 2024. 
 

DIARIO DE SÃO PAULO – 17  E 18/01/2024 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1041995-38.2021.8.26.0002. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
Cindy Covre Rontani Fonseca, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CARLOS AILTON MOREIRA 
ROMAO, Brasileiro, Solteiro, Empresário, RG 05319678637, CPF 28521477856, com endereço à 
Rua Jose de Mattos, 48, Jardim Selma, CEP 04431-070, São Paulo - SP, que lhe foi proposta uma 
ação de Procedimento Comum Cível por parte de Cooperativa de Economia e Crédito Mútuo dos 
Médicos e Demais Prof. de Nível Superior da Saúde do Litoral Paulista, lhe ajuizou a ação de 
Cobrança, de Procedimento Comum, objetivando a quantia de R$ 9.845,75 (06/21), referente a 
Cédula de Crédito Bancário  Abertura de Crédito  Pessoa Física nº 3144; 2) Cartão SICOOBCARD 
MasterCard Gold 7565122043098. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi 
determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no 
prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. 
Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. 

 

DIARIO DE SÃO PAULO – 17 E 18/01/2025 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1128154-44.2022.8.26.0100. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 17ª Vara Cível, do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). LUCIANA 
BIAGIO LAQUIMIA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Fecontec Comercial de Alimentos 
Embalagens e Consultoria Ltda, CNPJ nº 31103662000110, que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte de Cooperativa Sicoob Unimais Metropolitana - Cooperativa 
de Crédito, alegando em síntese que a requerida encontra-se inadimplente do cartão Sicoobcard Visa 
Minha Empresa nº 7565122049687, no total de R$ 5.698,20 (10/22). Encontrando-se o réu em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 12 de dezembro de 2024. -  
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1059215-25.2016.8.26.0002. O(A) MM. 
Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). 
LUIZ RAPHAEL NARDY LENCIONI VALDEZ, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) AMAURI 
MENDONÇA MOREIRA DOS SANTOS ME, CNPJ 20.734.696/0001-97, e AMAURI MENDONÇA 
MOREIRA DOS SANTOS, CPF 034.857.374-02, que nos autos da Ação de Execução ajuizada por 
Banco Bradesco S/A procedeu-se a penhora sobre a quantia bloqueada no valor de R$ 2.513,79 pelo 
Sistema SISBAJUD de Amauri Mendonça Moreira dos Santos. Estando Amauri Mendonça Moreira 
dos Santos em local ignorado, foi deferida a intimação da penhora por edital, para que em 5 dias, a 
fluir após os 20 dias supra, ofereça impugnação à penhora, nos termos do art. 854 § 3º do CPC, na 
ausência dos quais prosseguirá o feito em seus ulteriores termos. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS 
 

 DIARIO DE SÃO PAULO -  17 E 18/01/2025 
Torna público que realizará leilão para alienação de veículos não retirados ou reclamados 
por seus proprietários, agentes financeiros, arrendatários, entidades credoras ou quem se 
sub-rogou nos direitos, os quais se encontram custodiados nos pátios: GALPÃO 
ESCRITÓRIO (PARANÁ GUINCHOS) - Telefone (11) 46054000 / e-mail: 
paranaguinchos@grupoparana.com; Av. Marcelino Bressiani, 280 – Serpa - CEP 
07.713-250 - Caieiras/SP; MAZDA - Telefone (11) 4605-4000 / e-mail:  
paranaguinchos@grupoparana.com, Rua Atilio Thomazzi, 86 – Vila Ajoá - CEP 07.700-000- 
Caieiras/SP; PÁTIO CONSTRUCAP - Telefone (11) 4605-4000 / e-mail: 
paranaguinchos@grupoparana.com; Av. João Casarotto, 440 - Laranjeiras - CEP 
07.700-000 - Caieiras/SP; PÁTIO ALMEIDA - Telefone (11) 4605-4000 / e-mail: 
paranaguinchos@grupoparana.com; Av. Dr. Olindo Dártora, 2451 – Morro Grande – CEP 
07.726-555 - Caieiras/SP; PÁTIO DER-SP - LARANJEIRAS - Telefone (11) 4605-4000 / 
e-mail: paranaguinchos@grupoparana.com; Av. Giovanni Gabrelli, 886 – Pq. Industrial 
Araucárea - CEP 07.700-000 - Caieiras/SP; PÁTIO MAIRINQUE - Telefone (11) 4605-4000 / 
e-mail: paranaguinchos@grupoparana.com; Estrada Setubal 11 – CEP 18.120-000 - 
Mairinque/SP; PÁTIO SUMARÉ - Telefone (11) 4605-4000 / e-mail: 
paranaguinchos@grupoparana.com; Estr. da Servidão 360 - Jardim Santa Maria (Nova 
Veneza) - CEP 13.177427 - Sumaré/SP. O leilão será conduzido pelo leiloeiro oficial Joel 
Augusto Picelli Filho, registrado(a) na JUCESP sob o n° 754 e ocorrerá de forma 
exclusivamente eletrônica pelo site www.sumareleiloes.com.br. A abertura para Pré-Lances 
iniciará às 09h00min do dia 13/01/2025. A Sessão Pública dos veículos CONSERVADOS 
destinados à circulação ocorrerá no período de 20 de janeiro de 2025 até o dia 07 de 
fevereiro de 2025 das 09h00min às 18h00min, das SUCATAS APROVEITÁVEIS do dia 
20/01/2025 até 31/01/2025 das 09h00min às 18h00min e das SUCATAS INSERVÍVEIS no 
dia 31/01/2025 das 09h00min Às 18h00min. Serão ofertados 5.184 veículos no total, 2.576 
lotes destinados à circulação, 1.461 lotes de sucata aproveitável com motor servível 
(desmonte), 494 lotes de sucata aproveitável com motor inservível (desmonte) e um (1) lote 
de sucata inservível para reciclagem formado por 653 veículos (siderurgia, fundição ou 
reciclagem). A visitação pública dos lotes de veículos que serão leiloados ocorrerá nos dias 
13, 14, 15, 16 e 17 de janeiro de 2025, no horário das 09h00min às 16h00min. Para obter o 
Edital de Leilão completo acesse o portal eletrônico do DETRAN-SP e Diário Oficial do 
Estado de São Paulo. [4558]
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LEILÃO ONLINE
SUMARÉ LEILÕES

WWW.SUMARELEILOES.COM.BR

AVISOS DE ABERTURA DE LICITAÇÃO – DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO 
DE BAURU/SP – UASG 930098 – Informações e edital disponíveis no Serviço de Compras 
do DAE, Rua Padre João nº 11-25, Vila Santa Tereza, CEP 17012-020, Bauru/SP, das 08h 
às 17h, telefone (14) 3235-6168 ou download gratuito nos sites www.daebauru.sp.gov.br e 
www.gov.br/compras.
Processo nº 6900/2024 Pregão Eletrônico nº 001/2025 Id contratação nº 93001/2025 Objeto: 
Aquisição de itens para manutenção das válvulas de gaveta DN 400, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. Recebimento das propostas: 
até 31/01/2025, às 09h00.Sessão Pública: 31/01/2025, às 09h00 no site www.gov.br/compras.

Processo nº 4946/2024 Pregão Eletrônico nº 002/2025 Id contratação nº 93002/2025 Objeto: 
Contratação de serviços de retífica de motor da viatura nº 231 – caminhonete, marca Ford 
Ranger, ano 2014/2015, placa FLN 5280, com fornecimento de peças, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus Anexos. Recebimento das propostas: 
até 05/02/2025, às 09h00. Sessão Pública: 05/02/2025, às 09h00 no site www.gov.br/compras.

“A População de Bauru pagou por este anúncio R$ 120,00”

PREFEITURA MUNICIPAL DE DRACENA
EDITAL ALTERADO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 053/2024 – PROC. 202/2024 cujo objeto é: 
Contratação de empresa especializada para execução de serviços de transporte, tratamento e destinação final 
adequada de Resíduos Sólidos Domiciliares Classe II-A, devidamente licenciada pelas autoridades ambientais 
do Estado de São Paulo, oriundo de coleta domiciliar, comercial e de limpeza urbana do município de Dracena e 
distritos (Jamaica e Jaciporã), pelo período de 12 (doze) meses em conformidade com o Termo de Referência do 
edital. Data da sessão: 05/02/2025, horário: 09h00. Local: https://portal.dracena.sp.gov.br:8079/comprasedital/. 
Edital na íntegra:https://www.dracena.sp.gov.br e PNCP. Dracena, 17 de janeiro de 2025. CLAUDINEI MILAN 
PESSOA – SECRETÁRIO DE LIMPEZA PÚBLICA E MEIO AMBIENTE 

Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo n° 1012560-61.2023.8.26.0127. A Dra. Rossana Luiza Mazzoni de Faria, Juíza
de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Carapicuíba/SP, Faz Saber a DG Pais e Filhos Ltda (CNPJ. 39.912.610/0001-05), que Spal
Indústria Brasileira de Bebidas S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 9.750,95 (setembro de 2024), representada
pelas Notas Fiscais n°s NF 020001456.20, NF 020001457.20, NF 020001458.20, NF 020001459.20, NF 020007152.20, NF 020007153.20,
NF 020003651.20, NF 020010273.20, NF 020010274.20 e NF 020010275.20. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital,
para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade,
ou em 15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre as quantias bloqueadas judicialmente
de R$ 392,74, R$ 46,50, R$ 759,93, R$ 1.174,99, R$ 291,57 e R$ 9,60. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. Carapicuíba, 02/12/2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1020411-27.2022.8.26.0309. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Jks Carga e Descarga Eireli e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1020411-27.2022.8.26.0309. O MM. Juiz de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de Jundiaí, Estado de São Paulo, Dr. Filipe Antonio
Marchi Levada, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JKS CARGA E DESCARGA EIRELI, CNPJ 11378923000106, com endereço à Avenida
Cesar Puglia, 50, box 36, Jardim das Samambaias, CEP 13211-693, Jundiaí - SP, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial
por parte de Banco Bradesco S/A, lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 450.797,73 (setembro de 2024), representada pela
Cédula de Crédito Bancário sob o n° 4889819. Estando a executada em lugar ignorado, expede-se edital de CITAÇÃO, para que em 03 dias, a
fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou
reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que
o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de
penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Jundiaí, aos 17 de dezembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 0014350-13.2024.8.26.0564. Classe: Assunto: Cumprimento de sentença - Prestação de Serviços.
Exequente: STRONG CONSULTORIA EDUCACIONAL LTDA. e outro. Executado: Thiago Damião. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20
DIAS. PROCESSO Nº 0014350-13.2024.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado
de São Paulo, Dr(a). Mauricio Tini Garcia, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a THIAGO DAMIÃO (CPF 332.248.338-07), que o mandado monitório,
expedido nos autos da ação Monitória, ajuizada por Strong Consultoria Educacional Ltda e Fundação Getúlio Vargas, converteu-se em mandado
executivo, constituindo-se título executivo judicial da quantia de R$ 63.679,92 (setembro de 2024). Estando o executado em lugar ignorado, foi
deferida a intimação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, efetue o pagamento, sob pena de incidência de multa de 10%,
pagamento de honorários advocatícios fixados em 10% e expedição de mandado de penhora e avaliação. Fica a parte executada advertida de
que, transcorrido o prazo previsto no art. 523 do CPC sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias para que, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Não sendo ofertada impugnação, o executado será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 10 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1008712-84.2021.8.26.0564. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Alienação Fiduciária.
Requerente: BANCO BRADESCO S.A. Requerido: Guilherme Andrade Garcia. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1008712-84.2021.8.26.0564. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a).
Patricia Svartman Poyares Ribeiro, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) GUILHERME ANDRADE GARCIA, Brasileiro, Solteiro, Autônomo,
CPF 41662838808, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de BANCO BRADESCO S.A., alegando em
síntese: objetivando a quantia de R$ 70.378,07 (setembro de 2024), representada pela Cédula de Crédito Bancário – Financiamento para Aquisição
de Bens e/ou Serviços, sob o n° 004.816.042 . Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para que em 03 dias, pague o débito atualizado ou em 15 dias embargue, ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o
depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais
atualizadas, prazos estes que começarão a fluir após os 20 dias supra, sob pena de penhora e avaliação. Não sendo embargada a ação, o executado
será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Bernardo do Campo, aos 17 de dezembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1005627-16.2024.8.26.0005. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
Banco Bradesco S.A. Requerido: Queiroz Frios e Laticinios Limitada. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº
1005627-16.2024.8.26.0005. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São
Paulo, Dr(a). Vanessa Carolina Fernandes Ferrari, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Queiroz Frios e Laticinios Limitada, CNPJ:
47522500000157, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S.A., para cobrança do valor de R$
R$ 111.149,43 , decorrente de Crédito concedido no valor de R$ 50.083,66 através de PLATAFORMA DIGITAL “NET EMPRESA”,
em 13/01/2023, gerando o contrato sob o n. 16.028.300, a ser pago em 72 parcelas de R$ 4.180,57. Ocorre que a Requerida
deixou de efetuar os pagamentos acarretando assim o vencimento antecipado de todo o débito e a respectiva cobrança, conforme
demonstrado no processo. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a dívida devidamente atualizada, bem como
efetue o pagamento de honorários advocatícios correspondentes à 5% do valor da causa, ou apresente embargos monitórios,
nos termos do artigo 701 do CPC. O réu será isento do pagamento de custas processuais se cumprir o mandado no prazo. Caso
não cumpra o mandado no prazo e os embargos não forem opostos, constituir-se-á de pleno direito o título executivo judicial,
independentemente de qualquer formalidade. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 16 de dezembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1040612-54.2023.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Obrigações.
Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Bd4 Comércio Varejista de Bebidas Ltda e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.
PROCESSO Nº 1040612-54.2023.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito da 13ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo,
Dr. ROGE NAIM TENN, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a BD4 COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS LTDA, CNPJ 44185581000159,
que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A. objetivando a quantia de R$ 468.402,87
(maio/2023), representada pela Cédula de Crédito Bancário Empréstimo - Capital de Giro - Aval nº 15.987.175. Encontrando-se o executado em
lugar incerto e não sabido, expede-se o EDITAL, para que em 3 dias úteis, a fluir após o prazo supra, pague o débito atualizado, acrescido das
cominações legais, caso em que a verba honorária será reduzida pela metade e, querendo, ofereça embargos no prazo de 15 dias úteis, facultando
ao executado, nesse prazo, reconhecendo o crédito do exequente e comprovando o depósito de 30% do valor em execução, mais custas e
honorários, requerer o pagamento do saldo em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção e juros, sob pena de penhora e avaliação de bens,
ficando advertido que será nomeado curador especial em caso de revelia nos termos do art. 257, IV do CPC. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 19 de dezembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1045052-40.2016.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies de Contratos.
Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: Saulo Viana da Silva 40060299851 e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1045052-40.2016.8.26.0002. O MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr. Fábio Henrique
Prado de Toledo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a SAULO VIANA DA SILVA 40060299851, CNPJ 014933963000152; SAULO VIANA DA SILVA,
CPF 40060299851; CICERO VIANA DA SILVA; e JUCIARA BRITO ALMEIDA DA SILVA, CPF 11764370899, que lhes foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por Banco Bradesco S/A, objetivando a cobrança de R$ 197.995,74 (maio 2024) decorrente do Crédito Bancário – Empréstimo nº
351/5606951. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião
em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30%
do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 156,24. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 18 de dezembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1066562-02.2022.8.26.0002. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Leandro Duarte Pereira. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1066562-02.2022.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a).
JÉSSICA DE PAULA COSTA MARCELINO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) LEANDRO DUARTE PEREIRA, CPF 17090351882, com
endereço à Avenida Engenheiro Eusebio Stevaux, 1000, Apto. 114, Torre 3, Jurubatuba, CEP 04696-000, São Paulo - SP, que Banco Bradesco
S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 42.002,15 (maio de 2024), representada pelo Instrumento Particular de Confissão
de Dívida e Outras Avenças sob o número 430.034.203. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir
dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de
bens e sua avaliação. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente
edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 07 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1106825-39.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Despesas
Condominiais. Exequente: Condomínio Viva Cittá. Executado: Jeanrle Batista Costa. Edital de Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Processo
n° 1106825-39.2023.8.26.0100. O Dr. Valdir da Silva Queiroz Junior, Juiz de Direito da 9ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber
a Jeanrle Batista Costa (CPF. 398.653.578-01), que Condomínio Viva Cittá lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 6.968,57
(outubro de 2024), representada pelas cotas condominiais, oriundas do apartamento nº 1.709, localizado no 17º pavimento, integrante do
Condomínio Exequente. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital de CITAÇÃO e INTIMAÇÃO, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embargue ou reconheça
o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de converter-
se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 371,56. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 11 de dezembro de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1120352-92.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial -
Contratos Bancários. Exequente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Executado: Minqing Wu 24038941841 e outro. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1120352-92.2022.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 16ª Vara Cível, do
Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Felipe Poyares Miranda, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a Minqing Wu
24038941841 (CNPJ. 030.344.260/0001-45) e Minqing Wu (CPF. 240.389.418-41), que lhe foi proposta uma ação de Execução
de Título Extrajudicial por parte de BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., alegando em síntese: Ação de Execução objetivando a
quantia de R$ 146.583,55 (outubro de 2022), representada pela Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo – Capital de Giro e
aditamento, Cédula de crédito nº 00330154300000019170 - Conta corrente 000130068989 - AG. 0154 - Operação
0154000019170300170. Encontrando-se o executado em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por
EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 (três) dias, que fluirá após o decurso do prazo do
presente edital, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou no prazo de 15 dias,
apresente embargos ou reconheça o crédito do Exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas
e honorários, podendo requerer que o pagamento seja feito em 6 (seis) parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. No silêncio, o Executado será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS.
Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1121238-23.2024.8.26.0100. Classe: Assunto: Procedimento Comum
Cível - Contratos Bancários. Requerente: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. Requerido: Bioma Solutions Preservação
Ambiental. Edital de Citação. Prazo: 20 dias. Processo nº 1121238-23.2024.8.26.0100. A Dra. Melissa Bertolucci,
Juíza de Direito da 26ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a Bioma Solutions Preservação Ambiental
(CNPJ. 45.920.092/0001-66), que Banco Santander (Brasil) S/A lhe ajuizou ação de Procedimento Comum, objetivando
a quantia de R$ 248.332,95 (julho de 2024), decorrente do serviço de Giro Unificado de Contrato nº
00333634300000021570 e Operação nº 3634000021570300151. Estando a requerida em lugar ignorado, foi
deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereça contestação, sob pena de
presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente, afixado e publicado na forma da lei. SP, 12/12/
2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0062173-51.2023.8.26.0100. O Doutor Carlos Eduardo Vieira
Ramos, MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro Central Cível, da Comarca de São Paulo, do Estado de São Paulo,
na forma da Lei, etc. FAZ SABER aos demandados Priscila Gomes do Nascimento e Roberto Carlos Américo dos Reis Júnior,
que lhes foi proposto um incidente de desconsideração de personalidade jurídica, alegando em síntese: que são os sócios
de fato da empresa - Elite Consultoria Financeira Ltda, entre outras, criadas para aplicar golpes, prometendo ganhos
consideráveis com investimentos diversos, mas, que tratavam-se, na verdade, de um grande esquema de captação de
recursos, desviados pelos demandados, assim como todo o patrimônio das empresas e sócios - formais - da empresa - Elite.
O presente incidente tem como base a investigação criminal (processo n. 5003116-24.2019.4.03.6181, da 10ª Vara Federal
Criminal de São Paulo). Tanto no incidente quanto na ação principal, requer-se a declaração de nulidade contratual e a
restituição de R$ 103.224,43 (cento e três mil, duzentos e vinte e quatro reais e quarenta e três centavos), corrigidos e
acrescidos de juros, bem como, ao pagamento de multa contratual de dez por cento, além de custas e verbas de
sucumbência. Encontrando-se os réus em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para
os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, apresente resposta. Não sendo contestado o incidente, presumir-se-ão aceitos, pelos réus, como verdadeiros, os
fatos articulados pela autora. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei sendo este Fórum
localizado na Praça João Mendes S/N, Centro - CEP 01501-900, São Paulo-SP. NADA MAIS.
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EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0005840-30.2024.8.26.0008. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara
Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo, Dr(a). Juliana Maria Maccari Gonçalves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER
a(o) FABIO JUNIOR BARBOSA DIAS, Brasileiro, CPF 069.914.956-89, com endereço à Avenida Trumain, 17, Vila Formosa, CEP 03366-
000,  São Paulo  -  SP que por este Juízo, tramita de uma ação de  Cumprimento de sentença, movida por Banco Santander (Brasil)
S/A. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO
por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de
198.408,08, devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523
e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido
o período acima indicado sem o pagamento voluntário, iniciase o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente
de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000107-66.2024.8.26.0008. Classe: Assunto: Monitória - Contratos Bancários. Requerente:
Banco Bradesco S.A. Requerido: Maria da Pascoa da Conceicao Neta. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1000107-66.2024.8.26.0008. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado de São Paulo,
Dra. Juliana Maria Maccari Gonçalves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARIA DA PASCOA DA CONCEICAO NETA, CPF
034.604.893-16, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de Banco Bradesco S.A., para cobrança da quantia de R$
108.606,28 (dezembro de 2023), decorrente do crédito concedido através do contrato sob o n° 477.762.401. Estando a requerida
em lugar ignorado, foi deferida a citação por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isenta
de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor do débito (artigo 701 do CPC), ou ofereça
embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. Não sendo contestada a ação, o réu será
considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma
da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1002201-82.2014.8.26.0704. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Rescisão do
contrato e devolução do dinheiro. Requerente: FDJ Viagens Ltda e outro. Requerido: LESSI E LESSI ADVOGADOS ASSOCIADOS e
outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002201-82.2014.8.26.0704. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª
Vara Cível, do Foro Regional XV - Butantã, Estado de São Paulo, Dr(a). Mônica de Cassia Thomaz Perez Reis Lobo, na forma da Lei,
etc. FAZ SABER a(o) FRANCISCA CLECIA DA SILVA LESSI RABELLO, CPF 826.359.001-91, na condição de representante legal de
ARTHUR TOSCANO DA SILVA LESSI RABELLO, que FDJ Viagens Ltda e Fábio do Amaral Rosa lhe ajuizaram ação de Rescisão
Contratual, c/c Restituição de Quantias Pagas e Indenização Por Danos Materiais e Morais, de Procedimento Comum, objetivando que
a presente ação seja julgada totalmente procedente, rescindindo o contrato celebrado entre as partes, condenado a requerida a restituir
os valores pagos, no total de R$ 10.161,20, devidamente atualizados desde o desembolso, em razão da prestação ineficiente dos serviços,
bem como, condenar a requerida a ressarcir os danos materiais no valor de R$ 3.017,46, devidamente atualizados monetariamente e
acrescidos de juros de 1% a.m, desde o desembolso, e ainda, proceder a devida reparação pelos Danos Morais sofridos pelo Autor Fábio,
em valor não inferior a R$ 197.676,00, correspondente a 15 vezes o valor do dano, além da condenação ao pagamento das demais
cominações legais. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 08 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1012713-88.2022.8.26.0011. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Serviços Profissionais.
Requerente: Antonia Santos Cabral. Requerido: Alessandro de Rose Ghilardi e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO
Nº 1012713-88.2022.8.26.0011. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de São Paulo, Dr(a). FLÁVIA
SNAIDER RIBEIRO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER A ALESSANDRO DE ROSE GHILARDI (OAB/SP 309.265) E DE ROSE GHILARDI
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA OAB/SP 18.352 (CNPJ. 25.319.688/0001-06), que Antônia Santos Cabral lhes ajuizou ação de
Restituição de Valores c/c Danos Morais, objetivando que a presente ação seja julgada totalmente procedente com a condenação dos requeridos
a devolverem os valores que foram cobrados indevidamente, no importe de R$ 55.598,00, acrescidas de correção monetária e juros legais, e,
ao pagamento de indenização, no importe de R$ 20.000,00, a título de danos morais, ou, sucessivamente outro valor arbitrado por Vossa
Excelência, além da condenação ao pagamento das demais cominações legais. Estando os requeridos em lugar ignorado, foi deferida a citação
por edital, para que em 15 dias, a fluir dos 20 dias supra, ofereçam contestação, sob pena de presumirem-se como verdadeiros os fatos alegados.
Não sendo contestada a ação, os requeridos serão considerados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1013199-05.2019.8.26.0003. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação
de Serviços. Exequente: Associação Nóbrega de Educação e Assistência Social - ANEAS. Executado: Ana Beatriz Oliveira Fernandes.
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1013199-05.2019.8.26.0003. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível,
do Foro Regional III - Jabaquara, Estado de São Paulo, Dr(a). Cristiane Vieira, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Ana Beatriz Oliveira
Fernandes, CPF 265.321.938-79, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de Associação Nóbrega
de Educação e Assistência Social - ANEAS, com o seguinte objeto: objetivando a quantia de R$ 18.260,24 (julho de 2019), representada
pelo Instrumento Particular de Confissão de Dívida. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO,
por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague(m) a dívida no valor de R$ 18.260,24, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários
advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do débito. Caso o(a)(s) executado(a)(s)
efetue(m) o pagamento no prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC), ou,
no prazo de 15 dias, apresente(m) embargos à execução. Alternativamente, no prazo para embargos, reconhecendo o crédito do(a)
exequente e comprovando o depósito de 30% (trinta por cento) do valor em execução, acrescido de custas e de honorários de advogado,
poderá(ão) o(a)(s) executado(a)(s) valer-se do disposto no art. 916 e §§, do CPC. Indeferida a proposta, seguir-se-ão os atos executivos,
nos termos do art. 916, § 4º, do CPC. O não pagamento de qualquer das parcelas acarretará o disposto no art. 916, § 5º, do CPC. A
opção pelo parcelamento importa renúncia ao direito de opor embargos (art. 916, § 6º, do CPC). Será o presente edital, por extrato, afixado
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 13 de dezembro de 2024.

EDITAL DE INTIMAÇÃO DA(S) EXECUTADA(S) QUANTO À PENHORA SOBRE VALORES – SISBAJUD. Processo Digital
nº: 1019812-76.2021.8.26.0001. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos Bancários. Exequente:
Banco Bradesco S.A. Executado: Fernando Puccetti Laterza. EDITAL DE INTIMAÇÃO, COM PRAZO DE 30 DIAS. O(A)
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Alexandre
Böttcher, na forma da Lei, etc. FAZ SABER em face a Executado nos autos, qual seja: Fernando Puccetti Laterza,
CPF 135.499.038-20, que foi efetivado em seu detrimento o Bloqueio de valores, realizado pelo sistema SISBAJUD,
(R$ 4.675,26). Estando o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua intimação por edital, para eventual
impugnação em 5 dias, conforme o artigo 854 § 3º C.P.C Inicia-se a contagem após o decurso do prazo de 30 dias
deste edital, nos termos do art. 854, § 3º, do CPC. Será o presente edital afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 26 de novembro de 2024.EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1030098-39.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Espécies

de Contratos. Exequente: Jml Credit Securitizadora S.a. Executado: Donaplastic Comércio e Atacadista de Embalagens e Resinas
Plásticas Ltda e outros. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. A MM. Juíza de Direito da 10 ª Vara Cível, do Foro de Central
da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, Dra. Andrea de Abreu, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a LUIZ FERNANDO
DA SILVA, portador RG nº 10921971 SSP/MG, inscrito no CPF/MF nº 038.084.786-83 com endereço à Rua Major Joaquim Pedro,
371, Bairro Parque dos Imigrantes, Guaxupé/MG,CEP 37.800-000 e DONAPLASTIC COMÉRCIO E ATACADISTA DE EMBALA-
GENS E RESINAS PLÁSTICAS LTDA, inscrita no CNPJ nº 17.081.055/0001-76, com sede à Avenida Felipe Zeitune, 3577, Bairro
Catetos, Guaxupé/MG, CEP 37.800-000 que lhe foi proposta uma ação de EXECUÇÃO por parte de JML CREDIT SECURITIZADORA
S.A (processo nº 1030098-39.2023.8.26.0100), alegando em síntese que: a exequente é credora dos executados no valor de
R$ 776.958,71, que, atualizado para 30/11/2024, perfaz o montante de R$ 1.057.352,10 (um milhão, cinquenta e sete mil,
trezentos e cinquenta e dois reais e dez centavos). Encontrando-se os executados em lugar incerto e não sabido, foi determinada
a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 03 dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, apresente pagamento ou oferte defesa nos termos legais. No silêncio, os executados serão conside-
rados revéis, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei. Será o
presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10
de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1035783-27.2023.8.26.0100. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível,
do Foro Central Cível, Estado de São Paulo, Dr(a). Tom Alexandre Brandão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) TATA RESTAURANTE
E LANCHONETE EIRELI, CNPJ  23484669000100, e ELIZALDO DA SILVA BAHIA (CPF. 759.211.112-87), que BANCO BRADESCO
S/A lhe ajuizou ação de Execução de Título Extrajudicial, objetivando a quantia de R$ 101.958,46 (janeiro de 2023), representada pelo
contrato nº 00099.0022772.351.5171342. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos
20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou
reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo
requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento)
ao mês, sob pena de converter-se em penhora o arresto procedido sobre a quantia bloqueada judicialmente de R$ 3.574,27. Decorridos
os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1059624-61.2017.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Alessandra dos Reis. EDITAL DE CITAÇÃO. PRAZO 20 DIAS. PROCESSO
N° 1059624-61.2017.8.26.0100. O Dr. Douglas Iecco Ravacci, Juiz de Direito da 33ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, Faz Saber
a Alessandra dos Reis (CPF. 472.437.698-88), que Banco Bradesco S/A lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$
229.671,61 (abril de 2022), representada pela Cédula de Crédito Bancário - Empréstimo Pessoal n° 315.302.286. Estando a executada
em lugar ignorado, expede-se EDITAL, no qual fica Vossa Senhoria CITADO(A) de todo o conteúdo da petição inicial e da decisão para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de
1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São
Paulo, aos 14 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1108417-55.2022.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: BANCO BRADESCO S/A. Executado: Facility Consig Ltda. e outro. Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo
n° 1108417-55.2022.8.26.0100. O Dr. César Augusto Vieira Macedo, Juiz de Direito da 44ª Vara Cível do Foro Central da Capital/SP, faz
saber a Guilherme Kairo Monteiro Magalhães (CPF. 398.106.538-75) e Facility Consig Ltda. (CNPJ 38.060.344/0001-69), que Banco
Bradesco S/A lhes ajuizou Execução, objetivando a quantia de R$ 78.872,87 (setembro de 2022), representada pelo Instrumento Particular
de Confissão de Dívida. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 3 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem
o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito
do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento
restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora
de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito.
Será o presente, afixado e publicado. SP, 6/12/2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1117405-02.2021.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: Onix Fundo de Investimento Em Direitos Creditórios Não Padronizados. Executado: E D de Oliveira Mercado Eireli e outro.
Edital de Citação. Prazo 20 dias. Processo n° 1117405-02.2021.8.26.0100. O Dr. Renato de Abreu Perine, Juiz de Direito da 42ª Vara Cível do
Foro Central da Capital/SP, Faz Saber a E D de Oliveira Mercado Eireli (CNPJ. 29.084.260/0001-74) e Emanoelle Domingas de Oliveira (CPF.
027.918.101-96), que Onix Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Não Padronizados lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia
de R$ 29.995,83 (outubro de 2021), representada pelo Instrumento Particular de Contrato de Cessão e Aquisição de Direitos Creditórios com
Coobrigação e Cessão Fiduciária de Créditos Fiduciários e de Contas Vinculadas e Outras Avenças (Contrato de Cessão). Estando as executadas
em lugar ignorado, expede-se edital, para que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária
será reduzida pela metade, ou em 15 dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da
execução, inclusive custas e honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção
monetária e juros de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será
nomeado curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. SP, 04/11/2024.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1147058-78.2023.8.26.0100. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Prestação
de Serviços. Exequente: Sociedade de Ensino e Beneficencia. Executado: Marcelo Walter Baum. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1147058-78.2023.8.26.0100. A MM. Juíza de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional VIII - Tatuapé, Estado
de São Paulo, Dra. Juliana Maria Maccari Gonçalves, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MARCELO WALTER BAUM, CPF 126.672.238-
61, que Sociedade de Ensino e Beneficência lhe ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 4.545,59 (outubro de 2023),
representada pelo Contrato de Prestação de Serviços Educacionais - 2020. Estando o executado em lugar ignorado, expede-se edital, para
que em 03 dias, a fluir dos 20 dias supra, pague o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em
15 dias, embargue ou reconheça o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requerer que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros de
1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado curador
especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. São Paulo, 08 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1043990-18.2023.8.26.0002. Classe: Assunto: Procedimento Comum Cível - Espécies de
Contratos. Requerente: Famase Administração e Participações Ltda. Requerido: Fp7 Publicidade e Propaganda Ltda. EDITAL DE
CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1043990-18.2023.8.26.0002. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro
Regional II - Santo Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana Marilda Negrão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) FP7
PUBLICIDADE E PROPAGANDA LTDA., CNPJ 03961394000132, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte
de Famase Administração e Participações Ltda, objetivando que a presente ação seja julgada totalmente procedente para condená-la na
obrigação de fazer consistente em assinar a escritura de venda e compra, referente ao imóvel situado nesta Capital, na Rua Conde Moreira
Lima, 633, sob pena de a sentença ser título hábil para o registro e transmissão da propriedade. Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias,
que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel,
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado
e passado nesta cidade de São Paulo, aos 09 de janeiro de 2025.

EDITAL DE INTIMAÇÃO – CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. Processo Digital nº: 0022368-73.2024.8.26.0224. Classe: Assunto: Cumprimento de
sentença - Prestação de Serviços. Exequente: Hospital São Camilo - Santana e outro. Executado: Michel Luiz Kriston. EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO
DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0022368-73.2024.8.26.0224. A MM. Juíza de Direito da 7ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dra.
MÔNICA SANDOVAL GONÇALVES BELFORT, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MICHEL LUIZ KRISTON, Brasileiro, Casado, Marceneiro, RG
39453772, CPF 043.902.578-89, com último endereço à Rua Piaui, 32, Vila Rosalia, CEP 07072-210, Guarulhos – SP, que por este Juízo, tramita de uma
ação de Cumprimento de sentença, movida por Sociedade Beneficente São Camilo e Almeida, Mendonca de Almeida ADV ASS. Encontrando-se o réu
em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pague a quantia de R$124.666,13 (agosto/2024), devidamente atualizada, sob pena de
multa de 10% sobre o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente, ainda, que
nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze)
dias úteis para que o executado, independentemente de penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 08 de janeiro de 2025.

EDITAL DE CITAÇÃO. Processo Digital nº: 1000010-73.2019.8.26.0127. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial - Contratos
Bancários. Exequente: Banco Bradesco S/A. Executado: M. dos Santos Embalagens Epp e outro. EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE
20 DIAS. PROCESSO Nº 1000010-73.2019.8.26.0127. O Dr. FELIPE MENEZES MAIDA, Juiz de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro de
Carapicuíba/SP, FAZ SABER a M. DOS SANTOS EMBALAGENS EPP (CNPJ 25.224.755/0001-09) e Magno dos Santos (CPF
185.265.398-17), que Banco Bradesco S/A lhes ajuizou ação de Execução, objetivando a quantia de R$ 40.502,59 (julho de 2021),
representada pela Cédula de Crédito Bancário nº 0031850445. Estando os executados em lugar ignorado, expede-se edital, para que em
03 dias, a fluir dos 20 dias supra, paguem o débito atualizado, ocasião em que a verba honorária será reduzida pela metade, ou em 15
dias, embarguem ou reconheçam o crédito do exequente, comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e
honorários, podendo requererem que o pagamento restante seja feito em 6 parcelas mensais, acrescidas de correção monetária e juros
de 1% (um por cento) ao mês, sob pena de penhora de bens e sua avaliação. Decorridos os prazos supra, no silêncio, será nomeado
curador especial e dado regular prosseguimento ao feito. Será o presente, afixado e publicado. Carapicuíba, aos 14 de janeiro de 2025.
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